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P R O Y E C T O DE PRESUPUESTO DE G A S T O S 
P A R A EL EJERCICIO E C O N O M I C O DE 1959 

(Las alteraciones y números de conceptos que se citan a continua

ción se refieren a lns consignaciones autorizadas in ic ia l mente para el ejer

cicio de 1058.) 

CAPITULO I.—Obligaciones generales 

ARTICULO I.°—SERVICIOS GENERALES DEL ESTADO 

(Conceptos n í ims. 1 al 5) 

N o se propone modificación . 

ARTICULO 3 . 0 —DEUDAS 

(Concepto núm. 6) 

E l crédito del único epígrafe de este artículo, para pago de anual idad 

e intereses por adquisición de la N u e v a Casa-Palac io , según acuerdo del 

P leno de la Diputación de 22 de octubre de 1953, se rebaja, por menor 

importe de intereses, en 40.000 pesetas. 

ARTICULO 5.0—PENSIONES 

(Concepto núm. 7) 

Por deficiencia comprobada en el crédito del epígrafe único de este 

artículo, por la ayuda famil iar a las clases pasivas de la Corporación se

gún L e v de 27 de diciembre de 1956 y acuerdo del P l e n o de 24 de octubre 

de i<>57, ( ' l , y ° importe fué conocido formulado ya el Presupuesto de 195S, 

y por nuevas pensiones que se calcula serán reconocidas en el próximo 

ano, se estima indispensable aumento de 1.640.000 pesetas. 
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A R T I C U L O 9 . 0 — S U S C R I P C I O N E S , A N U N C I O S , ETC. 

(Concepto núm. 8) 

N o se p r o p o n e modificación. 

A R T I C U L O I I . G A S T O S I N D E T E R M I N A D O S 

^ ( C o n c e p t o núm. 9) 

L a ü q u i d a e i ó n d e d e t e r m i n a d a s o b l i g a c i o n e s p r o p i a s del P r e s u p u e s t o 

o r d i n a r i o , c u y o i m p o r t e d e f i n i t i v o se c o n o c e d e s p u é s de c e r r a d o el ejer

c i c i o , y el carácter o b l i g a t o r i o c o n q u e és tas h a n de ser a t e n d i d a s p o r refe

r i r s e a obligaciones i m p u e s t a s p o r la L e y o c o m p r o m i s o s c o n t r a í d o s p o r 

ia C o r p o r a c i ó n y s e g ú n los d a t o s de l e j e r c i c i o q u e finaliza, o b l i g a a i n 

c r e m e n t a r el crédi to de este e p í g r a f e p a r a el p r ó x i m o a ñ o en 2.100.000 

pesetas, a l terac ión ú n i c a en el a r t í c u l o . 

A R T I C U L O 1 2 . — P A R T I C I P A C I O N D E L O S A Y U N T A M I E N T O S E N E l . A R B I T R I O 

S O B R E L A R I Q U E Z A P R O V I N C I A L 

( C o n c e p t o n ú m . 10) 

P o r el m a y o r i m p o r t e c a l c u l a d o a l r e n d i m i e n t o de este A r b i t r i o en 

1959, y t e n i e n d o e n c u e n t a las d e d u c c i o n e s l 'egalmente p r o c e d e n t e s para 
l i q u i d a r esta p a r t i c i p a c i ó n , se c a l c u l a i n d i s p e n s a b l e i n c r e m e n t a r este cré

d i t o en 4 9 5 . 0 0 0 pesetas, a l terac ión única en el a r t í c u l o . 

A R T I C U L O 1 3 . — N I V E L A C I O N D E P R E S U P U E S T O S . M U N I C I P A L E S 

( C o n c e p t o n ú m . 11) 

N o se p r o p o n e m o d i f i c a c i ó n . 

A R T I C U L O 1 4 . — A P O R T A C I O N A G A S T O S D E L SERVICIO N A C I O N A L D E 

D E I N S P E C C I O N Y A S E S O R A M I E N T O 

( C o n c e p t o n ú m . 12) 

N o se p r o p o n e m o d i f i c a c i ó n . 

A u m e n t o l í q u i d o en el c a p í t u l o I , « O b l i g a c i o n e s g e n e r a l e s » , 4 . 1 9 5 . 0 0 0 

pesetas . 



CAPITULO II.—Representación provincial 

ARTICULO 1.°—DE LA DIPUTACION PROVINCIAL 

(Conceptos n ú m s . 13 a l 15) 

E l crédito del concepto ni ím. 13, para gastos de C o m i s i o n e s espe

ciales, recepciones y d e m á s de carácter representat ivo, se consi t iera suf i 

cientemente d o t a d o con baja de 50.000 pesetas, teniendo en cuenta el 

gasto del año en curso y el p l a n restr ict ivo de gastos p a r a atenciones 

que no son e x i g i b l e s legalmente ; por las m i s m a s razones se est ima sufi

cientemente d o t a d o el crédito del concepto n ú m . 14, p a r a dietas de los 

señores D i p u t a d o s , con baja de 275.000 pesetas, y con otra baja , de pe

setas 25.000, el del concepto n ú m . 15. para m o b i l i a r i o de l o s salones de 

la D i p u t a c i ó n . B a j a t o t a l en" este artículo, 350.000 pe se tas . 

ARTICULO 2.°—DEL PRESIDENTE D E LA DIPUTACION PROVINCIAL 

( C o n c e p t o s n ú m s . 16 a l 18) 

E l crédito de l concepto n ú m . 17, para d o n a t i v o s , socorros, etc., a d i s 

posición de la Presidencia, es baja en este artículo por refundirse en la 

cons ignac ión del capí tulo de I m p r e v i s t o s , d a d a su r e d u c i d a i m p o r t a n c i a ; 

y el crédito del concepto n ú m . 18, para retr ibuciones a l personal de l a 

Secretar ía a u x i l i a r y según el gasto del año en curso, se c i f ra con baja 

de 15.000 pesetas. B a j a total en este art ículo, 51.000 pesetas. 

B a j a total en el capítulo 11, «Representación provincial)) , 401.000 pe
setas. 

CAPITULO IV.—Bienes provinciales 

ARTICULO 2.°—MEJORA, CONSERVACION Y CUSTODIA 

( C o n c e p t o s n ú m s . 19 y 20) 

N o se p r o p o n e modif icación. 

CAPITULO V.—Gastos de recaudación 

ARTICULO I.°—RECURSOS PROVINCIALES 

( C o n c e p t o s n ú m s . 21 a l 26) 

E l crédito del concepto n ú m . 22, p a r a haberes de A g e n t e s Inspecto

res, y por m a y o r importe de quinquenios reconocidos a éstos en el año 
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h a de e l e v a r s e en 5.190,90 pesetas; el del n ú m . 25, p a r a p r e m i o s y g a s 

tos p o r recaudación de tasas y a r b i t r i o s p r o v i n c i a l e s y s e g ú n e l g a s t o q u e 

se a d v i e r t e en e l a ñ o en c u r s o , puede dotarse c o n baja de 100.000 pesetas . 

B a j a líquida e n este a r t í c u l o , 94.809,10 p e s e t a s . 

ARTICULO 2.°—CONTRIBUCIONES D E L ESTADO 

( C o n c e p t o s n ú m s . 27 y 28) 

H a b i é n d o s e p r e c i s a d o s u p l e m e n t a r el c r é d i t o de este c o n c e p t o en el 

c u r s o d e l a ñ o , d e b i d o a l m a y o r coste del s o s t e n i m i e n t o de Z o n a s y m a y o r 

volumen de l a r e c a u d a c i ó n d e c u o t a s de l T e s o r o , se c o n s i d e r a i n d i s p e n 

s a b l e a u m e n t a r en 800.000 pesetas el c r é d i t o d e l c o n c e p t o n ú m . 27, a l te

rac ión ú n i c a e n este a r t í c u l o . 

ARTICULO 3 . 0 D E ARBITRIOS MUNICIPALES 

( C o n c e p t o n ú m . 29) 

N o se p r o p o n e m o d i f i c a c i ó n . 

A u m e n t o l í q u i d o en el c a p í t u l o V, « G a s t o s d e r e c a u d a c i ó n » , pese

tas 705.190,90. 

CAPITULO VI.—Personal y material 

» 
ARTICULO 1 . ° — D E LAS OFICINAS CENTRALES 

( C o n c e p t o s n ú m s . 30 a l 39) 

E l c r é d i t o d e l c o n c e p t o n ú m . 30, p a r a h a b e r e s d e l C u e r p o T é c n i c o -

a d m i n i s t r a t i v o , h a de e l e v a r s e en 787.001,94 pesetas , p o r i m p o r t e de n u e 

v o s q u i n q u e n i o s r e c o n o c i d o s en el a ñ o , p o r a u m e n t o de 20 p l a z a s de O f i 

c i a l e s en d i c h o C u e r p o , s e g ú n a c u e r d o d e l P l e n o de 20 d e f e b r e r o de 
I(J5& Y P o r i n c o r p o r a c i ó n a este e p í g r a f e d e l a p l a n t i l l a d e l p e r s o n a l p r o 

cedente de M a r r u e c o s ; e l d e l n ú m . 32, h a b e r e s del C u e r p o a u x i l i a r - a d m i 

n i s t r a t i v o , se a u m e n t a e n 68.218,43 pesetas, p o r m a y o r i m p o r t e d e q u i n 

q u e n i o s ; p o r la m i s m a c a u s a , e l d e l n ú m . 35, p a r a h a b e r e s de C a r g o s es

p e c i a l e s , e n 30.404,80 pesetas, as í c o m o el de l n ú m . 36, p a r a h a b e r e s 

d e l C u e r p o de P o r t e r í a , e n 26.047,72 pesetas ; y el d e l n ú m . 38, en pe

setas 3.238,32, p a r a h a b e r e s de varios e m p l e a d o s ; y e l de l n ú m e 

r o 39, p a r a re tr ibuc ión d e l p e r s o n a l c o n t r a t a d o , s e g ú n el g a s t o d e l a ñ o 

en c u r s o , en 6 5 0 . 0 0 0 pesetas , s i b i e n este ú l t i m o a u m e n t o es r e i n t e g r a b l e 

a c a r g o d e l p r e s u p u e s t o e s p e c i a l d e (Cooperación, p o r razóla d e l p e r s o n a l 

d e esta c lase a d s c r i t o a d i c h o S e r v i c i o , a c u y o efecto se i n c l u y e l a c o r r e s -



/ 

p o n diente p a r t i d a de compensación en el c a p í t u l o X V I 1 , «Re Íntegros», 

de ingresos. 
A u m e n t o total en este ar t ícu lo , 1.564.911,21 pesetas. 

A R T I C U L O 3 . 0 — M A T E R I A L 1>K L A C O R P O R A C I O N 

( C o n c e p t o s n ú m s . 40 al 45) 

A c e p t a n d o , en c u a n t o es p o s i b l e , l a p r o p u e s t a del S e r v i c i o , y visto 
el g a s t o del a ñ o en c u r s o i m p u t a b l e a los r e s p e c t i v o s conceptos, se p r o 

p o n e n los s i g u i e n t e s a u m e n t o s : de 3 0 . 0 0 0 pesetas, a l crédi to de l c o n 

cepto n ñ m . 41), p a r a m o b i l i a r i o de o f i c i n a s ; de 75 .000 pesetas, a l del n ú 

m e r o 4 1 , m a t e r i a l de e s c r i t o r i o , a b o n o te le fónico y g a s t o s m e n o r e s , y de 

50.000 pesetas, a l del n i i m . 43, p a r a a l u m b r a d o , a g u a y c a l e f a c c i ó n . E n 

c u a n t o a l c o n c e p t o n ú m . 42, referente a retr ibución de las E n c a r g a d a s 

de la l i m p i e z a y s e g ú n B a s e s de t r a b a j o que les son a p l i c a b l e s , se p r e 

c i s a a u m e n t o d e crédito de 25.000 pesetas . 

A u m e n t o tota l en este ar t ícu lo , 180.000 pesetas. 

A R T I C U L O 4 . 0 — G A S T O S GENERALES DE LA C O R P O R A C I O N 

( C o n c e p t o s n ú m s . 46 a l 81) 

S e c a l c u l a r e b a j a b l e en 2<x>.ooo pesetas el crédi to del c o n c e p t o n ú 

m e r o 46, p a r a el I m p u e s t o sobre rentas de t raba jo , en razón a que t i e n d e 

a r e d u c i r s e lo s u p l i d o por tal c o n c e p t o p o r percepciones de a n t i g u o s f u n 

c i o n a r i o s de la C o r p o r a c i ó n , a u m e n t a n d o en c a m b i o lo q u e se d e s c u e n t a 

a los n o m b r a d o s desde i .° de enero de 0)43, o que se n o m b r e n en lo suce

s i v o , s e g ú n a c u e r d o s d e la Corporación ; es a u m e n t a b l e , p o r el c o n t r a 

r i o , en 3 0 0 . 0 0 0 pesetas, s e g ú n el g a s t o del a ñ o en c u r s o , el del n ú m . 49, 

p a r a a n t i c i p o s r e i n t e g r a b l e s a f u n c i o n a r i o s , si b i e n este a u m e n t o es c o m 

p e n s a b l e c o n el que se recoge en el c a p í t u l o X V I I , ( ( R e i n t e g r o s » , p o r 

haber a u m e n t a d o i g u a l m e n t e la c u a n t í a del r e i n t e g r o de tales a n t i c i p o s ; 

el de l n ú m . 50, a p o r t a c i ó n a l C o l e g i o de S e c r e t a r i o s , I n t e r v e n t o r e s v D e 

p o s i t a r i o s , se p r o p o n e con a u m e n t o d e 2 0 . 0 0 0 pesetas, t o m a n d o en c o n 

s iderac ión , en c u a n t o se e s t i m a r a z o n a b l e , la s o l i c i t u d de d i c h a E n t i d a d 

referente a la ac tuac ión c o l a b o r a d o r a de los f u n c i o n a r i o s de los C u e r p o s 

N a c i o n a l e s , a d s c r i t o s a los A y u n t a m i e n t o s de la p r o v i n c i a , e n d i s t i n t o s 

t r a b a j o s relacionados c o n la A d m i n i s t r a c i ó n L o c a l , y s e g ú n p r o p u e s t a 

de resolución de tal e s c r i t o , en trámite a la redacción de este P r o y e c t o 

de P r e s u p u e s t o s ; el crédi to del c o n c e p t o n ú m . 52, para a l q u i l e r de la 

C a s a - ; P a l a c i o ( V e l á z q u e z , 80), h a de e levarse en 5.547,81) pesetas, p o r re

v i s i ó n d e l p r e c i o de arrendamiento ; el del núm, 53, para g a s t o s v a r i o s 

de la S e c c i ó n de P r o p i e d a d e s v D e r e c h o s , p o r 15.000 pesetas; es b a j a en 

este capitulo V ar t ícu lo , p o r i n c o r p o r a r s e a la dotación de la p a r t i d a úni -



— 8 — 

ca del c a p í t u l o de I m p r e v i s t o s , d a d a su escasa cuant ía ; el d e l nú n i . 54, 

p a r a q u i n q u e n i o s y r e t r i b u c i o n e s c o m p l e m e n t a r i a s , e s p e c i a l m e n t e p o r 

c u a n t o a és tas ú l t i m a s se refiere, se p r o p o n e c o n b a j a de 2 0 0 . 0 0 0 pesetas , 

d a d o su carácter de g a s t o d i s c r e c i o n a l ; el d e l n ú m . 56, p a r a otras d o t a 

c i o n e s de p e r s o n a l , que no l i a t e n i d o ap l i cac ión en el e j e r c i c i o en c u r s o , 

es b a j a p o r s u tota l i m p o r t e de 2 5 0 . 0 0 0 p e s e t a s ; e l d e l n ú m . 57, p a r a re

t r i b u c i o n e s r e g l a m e n t a r i a s de f u n c i o n a r i o s en p r o p i e d a d , se a u m e n t a en 

2 3 0 . 0 0 0 pesetas, s e g ú n el g a s t o q u e se a d v i e r t e ; el del n ú m . 58, p a r a 

h a b e r e s de s e r v i c i o s c o n t r a t a d o s , se a u m e n t a en 150.000 pesetas, en rec

tif icación de c o n s i g n a c i ó n def ic iente y s e g ú n g a s t o de l a n o e n c u r s o ; e l 

del n ú m . 59, p a r a g a s t o s de l a C o m i s i ó n de S e r v i c i o s T é c n i c o s y s e g ú n 

e l g a s t o d e l a ñ o , se d o t a c o n b a j a de 8 5 . 0 0 0 p e s e t a s ; el d e l n ú m . 6 0 , 

p a r a a t e n c i o n e s de l a O f i c i n a de P r e n s a y P r o p a g a n d a y s e g ú n p i a n res

t r i c t i v o de g a s t o s , a p l i c a b l e a c o n s i g n a c i o n e s n o e x i g i b l e s , se dota c o n 

b a j a de 3 5 . 0 0 0 p e s e t a s ; e l d e l n ú m . 62 , p o r el c o n t r a r i o , p a r a g a s t o s de 

p u b l i c a c i ó n de la r e v i s t a « C i s n e r o s » , y a c e p t a n d o p a r c i a l m e n t e p r o p u e s t a 

del S e r v i c i o y v i s t o el g a s t o de l a ñ o en c u r s o , se c i f r a con a u m e n t o de 

4 0 . 0 0 0 pesetas ; el del n ú m . 64, p a r a r e e m b o l s o a l B a n c o <le C r é d i t o L o 

c a l p o r p r é s t a m o p a r a m e j o r a de h a b e r e s de f u n c i o n a r i o s , s e g ú n D e 

c r e t o - l e y d e 12 d e a b r i l de 1957 y O r d e n del M i n i s t e r i o de la G o b e r n a 

c ión y d e l M i n i s t e r i o de H a c i e n d a de 3 y 17 de j u n i o d e l m i s m o a ñ o , 

h a de a u m e n t a r s e p a r a la 2 . a a n u a l i d a d p o r tal c o n c e p t o , en 1.184.034,32 

p e s e t a s ; el del n ú m . 65, p o r 4 0 0 . 0 0 0 pesetas, p a r a p e r s o n a l p r o c e d e n t e 

de la que fué Z o n a de l P r o t e c t o r a d o d e M a r r u e c o s , s e g ú n L e y de 27 de 

d i c i e m b r e d e 1956, es b a j a t o t a l , p o r dotarse en el c o n c e p t o n ú m . 3 0 , h a 

beres de l C u e r p o t é c n i c o - a d m i n i s t r a t i v o . 

E n I m p r e n t a P r o v i n c i a l , y s e g ú n B a s e s de t rabajo , a p l i c a b l e s a l per

s o n a l de A r t e s G r á f i c a s , el crédi to del c o n c e p t o n ú m . 67 ha de a u m e n t a r 

en 55.OOO pesetas, y el d e l n ú m . 68, s e g ú n B a s e s de P r e n s a , en 17.000 

pesetas. 

E n «Bolet ín Of ic ia l» , y t a m b i é n s e g ú n B a s e s del R a m o de P r e n s a , ha 

de e levarse en 23.406 pesetas el del n ú m . 74, y el del n ú m . 75, a c e p t a n d o 

en c u a n t o es p o s i b l e p r o p u e s t a del S e r v i c i o , en 70.000 pesetas, p a r a g a s 

tos d e d i c h a p u b l i c a c i ó n . 

E n P a r q u e M ó v i l , y d e b i d o a m e n o r i m p o r t e de q u i n q u e n i o s p o r b a 

j a s en p l a n t i l l a , es r e b a j a b l e en 6 . 9 4 6 , 0 8 pesetas el c r é d i t o d e l c o n c e p t o 

n ú m e r o 76 ; el de l n ú m . 78, p a r a r e n o v a c i ó n de m a t e r i a l , r e p a r a c i o n e s , 

c o m b u s t i b l e , etc. , s e g ú n g a s t o del año en c u r s o y p l a n de a d q u i s i c i ó n de 

v e h í c u l o s p a r a s e r v i c i o s p ú b l i c o s , se p r o p o n e c o n a u m e n t o de 200.000 pe

setas el d e l n ú m . 79, p a r a a l q u i l e r e s , a l u m b r a d o , s e g u r o s , e tc . , y p o r r e 

ducc ión de estos ú l t i m o s , d a d o el m e n o r n ú m e r o d e c o c h e s en s e r v i c i o , 

se p r o p o n e c o n b a j a de 4 0 . 0 0 0 pesetas ; el del n ú m . 80, c o n modif icac ión 

de e p í g r a f e , pues , en sust i tuc ión d e l q u e figura en el P r e s u p u e s t o en 

c u r s o p a r a s e r v i c i o s de t r a n s p o r t e c o n t r a t a d o s , h a b r á de figurar el de i n 

d e m n i z a c i o n e s p o r l o c o m o c i ó n , en sust i tuc ión del serv ic ió de c o c h e s de 
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t u r i s m o , s u p r i m i d o s e g ú n n o r m a s d e l decreto d e la P r e s i d e n c i a de la C o r 

porac ión de 31 de m a y o de 1958, s i el P l e n o a c u e r d a m a n t e n e r é s t a s p a r a 

lo s u c e s i v o , se p r o p o n e c i f r a d o c o n a u m e n t o de 125.000 pesetas. 

A u m e n t o l í q u i d o en este ar t ícu lo , r.188.1)42,13 pesetas. 

A u m e n t o total en el capítulo Y l , « P e r s o n a l y material», 2 .932.953,34 
pesetas. 

C A P I T U L O V I I . — S a l u b r i d a d e H ig i ene 

A R T I C U L O 3 . 0 — S U B V E N C I O N E S A O B R A S MUNICIPALES D E C A J ¿ A C T I - : j ¿ 

S A N I T A R I O 

( C o n c e p t o n ú m . 82) 

N o se p r o p o n e m o d i f i c a c i ó n . 

C A P I T U L O V I I I .—Bene f i c enc i a y As is tenc ia social 

A R T I C U L O I . ° — A T E N C I O N E S GENERALES 

( C o n c e p t o s n ú m s . 83 al 112) 

E l c rédi to del c o n c e p t o núm. 8 3 , para haberes d e l C u e r p o M é d i c o , 

a u n q u e no p r e c i s a , desde 1." de enero del a ñ o p r ó x i m o , dotación total de 

p l a n t i l l a , pues a j u z g a r p o r el d e s a r r o l l o ele las d i s t i n t a s o p o s i c i o n e s c o n 

v o c a d a s p a r a p e r s o n a l médico y s a n i t a r i o no se d e v e n g a r á n en t o t a l i d a d 

estos h a b e r e s s i n o a v a n z a d o v a el e j e r c i c i o , y a j u z g a r p o r el g a s t o del 

a ñ o en c u r s o , se c a l c u l a i n d i s p e n s a b l e a u m e n t o de 1.600.000 p e s e t a s ; 

en el m i s m o caso se e n c u e n t r a l a dotac ión de haberes de l C u e r p o F a r m a 

céut ico , c o n c e p t o n ú m . 84, en el qué és i n d i s p e n s a b l e a u m e n t o de 250.000 

pesetas ; los c o n c e p t o s núm. 85, haberes de p e r s o n a l ele E s t o m a t o l o g í a , 

86, haberes p e r s o n a l de l S e r v i c i o de Dementes, 87, a s i g n a c i o n e s a los 

a l u m n o s i n t e r n o s de medicina, v 88, h a b e r e s tic p r a c t i c a n t e s y e n f e r m e 

ras, s o n b a j a tota l p o r 2.031.775,07 pesetas, pues están i n c l u i d o s en la 

dotac ión g e n e r a l de l p e r s o n a l m é d i c o v a u x i l i a r de l c o n c e p t o n ú m . 83 ; 

el del n ú m . 89, p a r a u n i f o r m e s de enfermeras, y a c e p t a n d o propuesta 
p a r c i a l d e l S e r v i c i o , se eleva en 5 .000 pesetas ¡ es b a j a el c o n c e p t o n ú m e 

ro 90, haberes d e l p e r s o n a l de L a b o r a t o r i o , p o r 551.667,23 pesetas, p u e s 

se d o t a en el c o n c e p t o núm. 83 ; el núm. 91, a s i m i s m o , es b a j a p o r pe

setas 4 0 0 . 0 0 0 , p o r t r a s p a s o al p r e s u p u e s t o del H o s p i t a l P r o v i n c i a l , s e g ú n 

p r o p u e s t a de la D i r e c c i ó n de este E s t a b l e c i m i e n t o , a l que especialmente 
afecta este s e r v i c i o ; el crédito del n ú m . 92, haberes de C a p e l l a n e s , v p o r 

m a y o r i m p o r t e de quinquenios, ha de e levarse en 13.150,01 pesetas, v 
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poí la m i s m a causa, en 9.644,69 pesetas, el del n ú m . 93, haberes d i ' Vete

r i n a r i o s , y el del n ú m . 94, en 1.727 pesetas, haberes de C o r t a d o r e s de 

carne . 

E n S e r v i c i o s F a r m a c é u t i c o s , y ante el creciente gasto de adquisic ión 

y e laboración de m e d i c a m e n t o s , con dest ino a los E s t a b l e c i m i e n t o s de la 

B e n e f i c e n c i a P r o v i n c i a l , por m a y o r c o n s u m o y coste de éstos, se prec isa 

un i m p o r t a n t e refuerzo de c o n s i g n a c i ó n , y aceptando en cuanto es p o s i 

ble la propuesta d e l S e r v i c i o , se ampl ía el crédito en dos m i l l o n e s de pe

setas; el crédito del concepto n ú m . 100, p a r a haberes del personal a u x i 

l iar farmacéutico sujeto a Bases de trabajo, ha de aumentarse por a p l i 

cación de éstas en 19.648,56 p e s e t a s ; el crédito del concepto n ú m . 102, 

para haberes del personal del D e p a r l a m e n t o A n a t o m o p a t o l ó g i c o , es baja 

total , p o r 107.917,81 pesetas, p o r estar dotado en el concepto n ú m . 83 ; 

el del n ú m . 104, mater ia l s a n i t a r i o , se p r o p o n e con baja de 23.500 pese

tas, s e g ú n gasto del a ñ o en c u r s o y por tener dotación c o m p l e m e n t a r i a 

en otros conceptos s i m i l a r e s ; el de l n ú m . 105, para atenciones y publi

caciones de l a Secc ión de S a n i d a d , en i g u a l caso, se rebaja a s i m i s m o en 

25.000 p e s e t a s ; es i n d i s p e n s a b l e , por el c o n t r a r i o , a u m e n t a r en 275.000 

pesetas el del n ú m . 109, p a r a atenciones v a r i a s de Establecimientos bené

ficos, en apl icación del p r o d u c t o de tasas por serv ic ios de pago, en razón 

a m a y o r i m p o r t e que se c a l c u l a obtener p o r éstos ; es baja total el de l 

n ú m e r o , 110, p a r a adición o mejora de c o n s i g n a c i o n e s a .Servicios bené

ficos, p o r 2.500.000 pesetas, y en aplicación del p r o d u c t o de A p u e s t a s 

M u t u a s deportivo-benéficas, en razón a que el r e n d i m i e n t o que i n i c i a l -

mente se c a l c u l a por este concepto se a p l i c a en el próximo ejercicio al 

s o s t e n i m i e n t o d e l s e r v i c i o de enfermos dementes, sin per juic io de que 

c u a n t o p u d i e r a exceder de esta aplieaciém se destine a reforzar otras aten

ciones de la Benef icenc ia P r o v i n c i a l . 

Se incorpora, finalmente, a este artículo, un nuevo concepto, en cum

plimiento de la Fundación de don M a n u e l A r n ú s , para p r e m i o b i e n a l 

p o r 800 pesetas a favor de u n a l u m n o de m e d i c i n a que curse sus estu

d i o s con m a y o r a p r o v e c h a m i e n t o . 

B a j a l íquida en este artículo, 1.464.879,95 pesetas. 

ARTICULO 2.°—MATERNIDAD Y EXPOSITOS 

Instituto Provincial de Obstetricia 
( C o n c e p t o s n ú m s . 113 a l 131) 

A c e p t a n d o , en cuanto es pos ib le , propuesta del S e r v i c i o , y teniendo 

en cuenta el gasto del año en c u r s o , se dotan las atenciones de este C e n 

tro en la s i g u i e n t e f o r m a : el crédito del concepto n ú m . 113, a l imentación, 

se a u m e n t a en 600.000 pesetas ; el del n ú m . 114, a l u m b r a d o y c o m b u s t i 

ble, en 250.000 pesetas ; el del n ú m . 115, bot ica v or topedia , en 50.000 
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pesetas ; el d e l n ú m . 116, f o r m a l i z a c i ó n d e p r o d u c t o s q u e s u m i n i s t r e e l 

S e r v i c i o C e n t r a l de F a r m a c i a de l a C o r p o r a c i ó n , e n 3 3 0 . 0 0 0 p e s e t a s ; el 

d e l n ú m . 118, m a t e r i a l d e G a b i n e t e s d e S e r v i c i o s m é d i c o s , en 7 0 . 0 0 0 p e 

s e t a s ; e l d e l n ú m . 119, m o b i l i a r i o , en 3 5 . 0 0 0 p e s e t a s ; e l d e l n ú m . 122, 

o b r a s tic r e p a r a c i ó n y c o n s e r v a c i ó n ( A r q u i t e c t u r a ) , en 3 6 0 . 0 0 0 p e s e t a s ; 

e l d e l n ú m . 123, o b r a s de i g u a l c l a s e ( S e r v i c i o s I n d u s t r i a l e s ) , e n pese

tas 2 2 0 . 0 0 0 ; e l d e l n ú m . 124, p e r s o n a l a u x i l i a r y s u b a l t e r n o , p o r a p l i 

c a c i ó n de B a s e s de t r a b a j o , en 2 1 2 . 4 8 4 , 9 6 p e s e t a s ; e l d e l n ú m . 125, h a b e 

res de p e r s o n a l c o n t r a t a d o , s e g ú n e l g a s t o d e l c o r r i e n t e a ñ o , es b a j a p o r 

2 5 0 . 0 0 0 p e s e t a s ; e l d e l n ú m . 128, u n i f o r m e s d e l a D e p e n d e n c i a , se a u m e n 

ta e n 18.000 p e s e t a s ; e l d e l n ú m . 129, u t e n s i l i o s de c o c i n a y c o m e d o r , en 

10.000 p e s e t a s ; e l d e l n ú m . 130, v e s t u a r i o y r o p a s de c a m a , e n 7 0 . 0 0 0 

pesetas , y e l d e l n ú m . 131, g a s t o s i n d e t e r m i n a d o s , en 100.000 p e s e t a s . 

A u m e n t o liquido en el presupuesto deí. I n s t i t u t o P r o v i n c i a l de O b s 

t e t r i c i a , 2 . 0 7 5 . 4 8 4 , 9 6 p e s e t a s . 

Instituto de Puericultura y Colegio de la Paz 

( C o n c e p t o s n ú m s . 132 a l 169) 

V i s t a p r o p u e s t a d e l S e r v i c i o , que se a c e p t a e n c u a n t o es p o s i b l e , se 

m o d i f i c a n l a s c o n s i g n a c i o n e s de este I n s t i t u t o en la s i g u i e n t e f o r m a : 

a u m e n t o d e 175.000 pesetas a l c r é d i t o de l c o n c e p t o n ú m . 132, p a r a a l i 

m e n t a c i ó n ; o t r o , d e 2 9 0 . 0 0 0 pesetas , a l d e l n ú m . 133, p a r a a l u m b r a d o y 

c o m b u s t i b l e ; o t r o , d e 10.000 pesetas , a l d e l 134, p a r a b o t i c a y o r t o p e d i a ; 

o t r o , de 155.000 pesetas , a l d e l 135, p a r a f o r m a l i z a c i ó n de p r o d u c t o s q u e 

s u m i n i s t r e a este E s t a b l e c i m i e n t o e l S e r v i c i o C e n t r a l d e F a r m a c i a ; o t r o , 

d e 5 . 0 0 0 pesetas , a l d e l 140, p a r a s e g u r o s d e l E s t a b l e c i m i e n t o " ; se r e b a 

j a , s e g ú n g a s t o d e l a ñ o en c u r s o , e n 4 0 . 0 0 0 pesetas , e l d e l n ú m . 143, p a r a 

m a t e r i a s p r i m a s d e l t a l l e r d e C h o c o l a t e r í a ; p o r l a m i s m a r a z ó n , se r e 

b a j a en 5 . 0 0 0 p e s e t a s el d e l n ú m . 144, para m a t e r i a l de l a G o t a de L e 

c h e ; se a u m e n t a en 10.000 pesetas el d e l n ú m . 150, p a r a m o b i l i a r i o ; en 

5 0 . 0 0 0 pesetas , e l d e l n ú m . 153, p a r a o b r a s d e r e p a r a c i ó n y c o n s e r v a c i ó n 

( A r q u i t e c t u r a ) , y e n 2 0 . 0 0 0 p e s e t a s , e l d e l n ú m . 154, p a r a o b r a s de i g u a l 

c l a s e ( S e r v i c i o s I n d u s t r i a l e s ) . P o r m a y o r i m p o r t e de q u i n q u e n i o s d e l p e r 

s o n a l a u x i l i a r y s u b a l t e r n o , se a u m e n t a e n 4 . 9 0 2 , 8 1 pesetas e l d e l n ú 

m e r o 1 5 5 ; se e l e v a en 150.000 pesetas e l d e l n ú m . 160, p a r a h a b e r e s de 

a m a s e x t e r n a s ; en 190.000 pesetas , e l d e l n ú m . 161, p a r a h a b e r e s de 

a m a s i n t e r n a s ; en 2 . 0 0 0 pesetas , e l d e l n ú m . 163, p a r a p r e m i o s a n u a l e s 

de a m a s i n t e r n a s ; en 10.000 pesetas , e l d e l n ú m . 164, p a r a v i a j e s d e a m a s 

e x t e r n a s ; en 4 0 . 0 0 0 p e s e t a s , e l del n ú m . 165, p a r a v i a j e s de i n s p e c c i ó n 

d e a m a s ; e n 6 0 . 0 0 0 pesetas , e l d e l n ú m . 168, p a r a v e s t u a r i o , y en 30.0c*) 

pesetas , el d e l n ú m . 169, p a r a g a s t o s i n d e t e r m i n a d o s . 

A u m e n t o l í q u i d o e n el P r e s u p u e s t o d e l I n s t i t u t o de P u e r i c u l t u r a y 

C o l e g i o de l a P a z , r . 156.902,81 p e s e t a s . 



— 12 — 

A R T I C U L O 3 . 0 — H O S P I T A L I Z A C I O N D E E N F E R M O S , 

Hospital Provincial 

( C o n c e p t o s n ú m s . 170 a l 202) 

A c e p t a n d o t a m b i é n , e n c u a n t o es p o s i b l e , l o s o l i c i t a d o p o r l a D i r e c 

c i ó n d e este C e n t r o b e n é f i c o , y s e g ú n e l g a s t o d e l a ñ o q u e f i n a l i z a , q u e 

es d e c u a n t í a c o n s i d e r a b l e , e s p e c i a l m e n t e p o r e l m a y o r coste d e a r t í c u l o s 

a l i m e n t i c i o s , c o m b u s t i b l e s y f a r m a c i a , se p r o p o n e n las s i g u i e n t e s a l t e 

r a c i o n e s : a u m e n t o de 2 . 5 0 0 . 0 0 0 pesetas en el c r é d i t o d e l c o n c e p t o n ú m e 

r o 170, p a r a a l i m e n t a c i ó n ; de 1 .000.000 de pesetas , e n e l d e l 171, p a r a 

a l u m b r a d o y c o m b u s t i b l e ; d e 9 5 5 . 0 0 0 pesetas , en el de l 172, p a r a f o r m a -

l i z a c i ó n de p r o d u c t o s s u m i n i s t r a d o s p o r e l S e r v i c i o C e n t r a l de Farma
cia; de 100.000 pesetas , en el n ú m . 175, p a r a m a t e r i a l de R a d i o l o g í a ; 

de 5 0 . 0 0 0 pesetas, en e l n ú m . 180, p a r a m a t e r i a l de v a r i o s S e r v i c i o s M é 

d i c o s ; d e 10 .000 pesetas , e n e l d e l n ú m . 181, p a r a m a t e r i a l d e L a b o r a 

t o r i o ; de 10.000 pesetas , en e l n ú m . 182, p a r a m a t e r i a l d e l Gabinete de 
e l e c t r o e n c e f a l o g r a f í a ; se r e b a j a e n 100.000 pesetas el d e l n ú m . 187, p a r a 

m e j o r a d e i n s t a l a c i o n e s r a d i o g r á f i c a s ; se d o t a , a c o n t i n u a c i ó n , u n n u e v o 

c o n c e p t o p a r a m a t e r i a l d e l S e r v i c i o d e i s ó t o p o s , c o n 100.000 pesetas , y 

a s i m i s m o o t r o n u e v o c o n c e p t o , p r o c e d e n t e d e l a r t í c u l o i .° d e este c a p í 

t u l o , c o n 5 0 0 . 0 0 0 pesetas , p a r a e l S e r v i c i o de t r a n s f u s i ó n d e s a n g r e ; se 

r e b a j a e n 7 0 . 0 0 0 p e s e t a s e l d e l n ú m . 188, paira m o b i l i a r i o ; se r e b a j a t a m 

b i é n , e n 1 0 0 . 0 0 0 pesetas , e l d e l n ú m . 190, p a r a m e j o r a y c o n s o l i d a c i ó n 

de l a P l a z a de T o r o s , de p r o p i e d a d d e este H o s p i t a l ; se a u m e n t a en p e 

setas 5 0 . 0 0 0 e l d e l n ú m . 191, p a r a o b r a s d e r e p a r a c i ó n y c o n s e r v a c i ó n 

( A r q u i t e c t u r a ) ; se a u m e n t a en 150.000 p e s e t a s e l d e l n ú m . 193, p a r a o t r a s 

o b r a s de m e j o r a o r e f o r m a , t a m b i é n d e A r q u i t e c t u r a ; se a u m e n t a en p e 

setas 5 0 . 0 0 0 e l d e l n ú m . 194, p a r a o b r a s de r e p a r a c i ó n y c o n s e r v a c i ó n 

( S e r v i c i o s I n d u s t r i a l e s ) ; se a u m e n t a e n 25 .155 ,67 pesetas e l d e l n ú m e 

ro 195, p o r m a y o r i m p o r t e d e q u i n q u e n i o s d e l p e r s o n a l a u x i l i a r de c a 

rácter a d m i n i s t r a t i v o y p o r a p l i c a c i ó n de B a s e s de t r a b a j o d e l q u e está 

s u j e t o a l a l e g i s l a c i ó n l a b o r a l ; se a u m e n t a en 10.000 pesetas e l d e l n ú 

m e r o 197, p a r a r e t r i b u c i o n e s e v e n t u a l e s a s u b a l t e r n o s ; en 25.(x>o pese

tas, el d e l n ú m . 201 , p a r a v e s t u a r i o y r o p a s de c a m a , y e n 110.000 p e 

setas, el d e l n ú m . 202, p a r a g a s t o s i n d e t e r m i n a d o s . 

A u m e n t o l í q u i d o en el p r e s u p u e s t o d e l Hospital P r o v i n c i a l , pese

tas 5 . 3 7 5 . 1 5 5 , 6 7 . 



Hospital de San Juan de Dios 
( C o n c e p t o s n ú m s . 203 a l 225) 

C o n el m i s m o c r i t e r i o rectificativo d e c o n s i g n a c i o n e s q u e p a r a los de

m á s E s t a b l e c i m i e n t o s b e n é f i c o s , se p r o p o n e n las s i g u i e n t e s a l teraciones^ 

r e c o n o c i d a s c o m o i n d i s p e n s a b l e s : a u m e n t o de 500.000 pesetas en el c ré

d i t o d e l c o n c e p t o n ú m . 203, p a r a a l i m e n t a c i ó n ; d e 205.000 pesetas, en 

el n ú m . 204, p a r a a l u m b r a d o y c o m b u s t i b l e ; de 290.000 pesetas, en el 

n ú m e r o 206, p a r a f o r m a l i z a c i ó n de p r o d u c t o s q u e s u m i n i s t r e el S e r v i c i o 

C e n t r a l d e F a r m a c i a ; se r e b a j a en 50.000 pesetas , p o r p e r m i t i r l o as í e l 

g a s t o (pie n o r m a l m e n t e se p r o d u c e , el d e l n ú m . 211, p a r a m a t e r i a l de 

s e r v i c i o s m é d i c o s ; se a u m e n t a en 50.000 pesetas el d e l n ú m . 215, p a r a 

obras de r e p a r a c i ó n y c o n s e r v a c i ó n d e l S e r v i c i o de A r q u i t e c t u r a ; se re

b a j a , p o r el c o n t r a r i o , en 200.000 pesetas , el de l n ú m . 217, para o t r a s 

o b r a s de r e f o r m a o a m p l i a c i ó n , t a m b i é n de A r q u i t e c t u r a , y l i a de a u m e n 

tarse en 1.727 pesetas el d e l n ú m . 219, p o r recti f icación de quinquenios 

del p e r s o n a l a u x i l i a r . 

A u m e n t o l í q u i d o en el p r e s u p u e s t o del H o s p i t a l de S a n J u a n de D i o s , 

796.727 pesetas . 

ARTICULO 4 . 0 — H U E R F A N O S Y DESAMPARADOS 

Colegio de San Femando 
( C o n c e p t o s n ú m s . 226 a l 269) 

S e g ú n el g a s t o de l a ñ o q u e finaliza, y v i s t a p r o p u e s t a d e l S e r v i c i o , 

se p r o p o n e : e l e v a r en 350.000 pesetas el c r é d i t o d e l c o n c e p t o 226, p a r a 

a l i m e n t a c i ó n ; en 4 5 . 0 0 0 pesetas , el d e l n ú m . 227, p a r a fluido e l é c t r i c o ; 

en 75.000 pesetas, el de l n ú m . 22S, p a r a la C e n t r a l d e c a l o r y c o m b u s t i 

b l e ; en 20.000 pesetas, el d e l n ú m . 229, p a r a c a l e f a c c i ó n de l P a b e l l ó n 

de S a n V i c e n t e ; en 5 .000 pesetas, el de l n ú m . 230, p a r a b o t i c a y o r t o p e 

d i a ; en 4 0 . 0 0 0 pesetas , e l de l 231, p a r a f o r m a l i z a c i ó n d e p r o d u c t o s (pie 

s u m i n i s t r e el S e r v i c i o C e n t r a l de Farmacia ; en 46.820,59 pesetas el de l 

233, p a r a h a b e r e s de l p e r s o n a l d e e s c u e l a s y ta l leres , por m a y o r i m p o r t e 

de quinquenios y b a s e s de t r a b a j o ; en 44.000 pesetas e l d e l 235, p a r a m a 

t e r i a l -de e s c u e l a s ; en 15.000 pesetas el de l 236, p a r a m a t e r i a l de e n s e ñ a n 

z a p r o f e s i o n a l ; en 7.(XX) pesetas el del n ú m . 240, p a r a g a s t o s g e n e r a l e s 

de escue las v ta l leres ; en 25.000 pesetas el de l n ú m . 242, p a r a o b r a s de 
reparación (Arquitectura)) en 1.512,50 pesetas el del n ú m . 245, p a r a h a 

beres del p e r s o n a l a u x i l i a r y s u b a l t e r n o d e servicios g e n e r a l e s , p o r m a y o r 

i m p o r t e d e B a s e s de t r a b a j o ; en 10.800 pesetas el d e l 249, p a r a g a s t o s d e l 

S e r v i c i o M é d i c o ; en 15.000 pesetas e l d e l 251, p a r a u t e n s i l i o s d e c o c i n a y 

c o m e d o r , y en 150.000 pesetas el d e l 252, p a r a v e s t u a r i o y ropas de c a m a . 
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E n c u a n t o a l P a b e l l ó n de S a n V i c e n t e , se a u m e n t a en 30.000 pesetas 

e l ' d e l n ú m . 258, para al imentación ; en 12.000 pesetas el d e l 259, para 

c o m b u s t i b l e ; en 5.000 pesetas el del 26r, para formalización de p r o d u c 

tos que s u m i n i s t r e el S e r v i c i o C e n t r a l de F a r m a c i a ; en 2.500 pesetas el 

de l 264, p a r a u t e n s i l i o s de c o c i n a y c o m e d o r ; en 9.000 pesetas el del 265, 

para vestuar io y ropas de cama, v en 1.400 pesetas el del n ú m . 268, para 

haberes del personal a u x i l i a r , en aplicación de B a s e s de trabajo. 

A u m e n t o total en el presupuesto del C o l e g i o de S a n Fernando, pese

tas 910.033,09. 

Colegio de Ntru. tiüra. de lúi Mercedes 
( C o n c e p t o s nt'ims. 270 a l 29$) 

S e p r o p o n e n las s iguiente modi f i cac iones , según antecedentes de l año 

en curso y v is ta propuesta de la Dirección de este C e n t r o ; a u m e n t o de 

KXJ.OOO pesetas a l crédito del concepto 270, p a r a al imentación ; de 85.000 

pesetas a l n ú m . 271, p a r a a l u m b r a d o y c o m b u s t i b l e ; de 4.250 pesetas al 

n ú m e r o 272, para bot ica y or topedia ; de 20.000 péselas al n ú m . 273, para 

formalización de p r o d u c t o s que s u m i n i s t r e el S e r v i c i o C e n t r a l de F a r m a 

c i a ; de 7.500 pesetas al n ú m . 274, para s e g u r o s ; de 30.000 pesetas al nú

m e r o 282, p a r a obras de reparación y conservación de la f inca «Vi l la C a s 

tora», de C e r c e d i l l a ; de 25.000 pesetas al n ú m . 283, para obras de repa

ración y conservación a c a r g o del S e r v i c i ó l e A r q u i t e c t u r a ; de 50.000 pe

setas a l n ú m . 285, p a r a otras obras del m i s m o S e r v i c i o : de 6.591,68 pese

tas a l n ú m . 287, p a r a haberes del personal a u x i l i a r , por m a y o r i m p o r t e 

de q u i n q u e n i o s y en aplicación de Bases de t r a b a j o ; de 3.000 pesetas al 

número 288, p a r a adehalas de a c o g i d a s ; de 3.000 pesetas a l n ú m . 289, 

p a r a r e t r i b u c i o n e s eventuales de subal ternos , y de pesetas 25.000 a l nú

m e r o 295, p a r a gastos i n d e t e r m i n a d o s . 

A u m e n t o total en (,'1 presupesto del C o l e g i o de N t r a . S r a . de las M e r 

cedes, 359.341,68 pesetas. 

Residencia Provincial de Ancianos, de Aranjuez 
( C o n c e p t o s n ú m s . 296 a l 302) 

S e g ú n el gasto del año en curso se est iman procedentes las s iguientes 

m o d i f i c a c i o n e s : a u m e n t o de 60.000 pesetas al crédito del concepto n ú m e 

ro 296, p a r a estancias ole i n d i g e n t e s ; de 10.000 péselas al n ú m . 2<J7, 

p a r a estancias en régimen de e x t e r n a d o ; de 13.500 pesetas al núme

ro 298, p a r a estancias de H i j a s de la Caridad ; de 25.000 pesetas al nú

m e r o 300, p a r a obras d iversas S e r v i c i o s I n d u s t r i a l e s , y se rebaja, por 

p e r m i t i r l o el gasto que n o r m a l m e n t e se produce, el del n ú m . 301, para 

gastos no concertados, en 25.000 pesetas. 

A u m e n t o l íquido en el presupuesto de la R e s i d e n c i a de A n c i a n o s , de 

A r a n juez , 83.500 pesetas. 
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A RTIC ü L O 5 . ° — D E M ENTES 

( C o n c e p t o núm, 303) 

N u e v a m e n t e , y p o r haberse modificado c o n efectos desde 1." de e n e r o 

d e 1958, y en a l g u n o s easos desde 1." de enero de 1959, ° ' i m p o r t e de es

t a n c i a c o n c e r t a d a con los C e n t r o s m a n i c o m i a l e s , s e g ú n a c u e r d o s de l P l e 

n o d e 20 de f e b r e r o y 23 de o c t u b r e del c o r r i e n t e a ñ o , es i n d i s p e n s a b l e u n 

n u e v o y c u a n t i o s o a u m e n t o p a r a esta a t e n c i ó n , que se c a l c u l a en pesetas 

5 . 0 0 0 . 0 0 0 , a l teración única en este a r t í c u l o . 

A R T I C U L O 6 . ° — S E R V I C I O S E S P E C I A L E S 

( C o n c e p t o n ú m . 304) 

P o r n o c o n s i d e r a r l o i n d i s p e n s a b l e es baja total e l crédito del c o n c e p 

to 304, q u e se refiere a e s t a n c i a s espec ia les o a l q u i l e r de locales de a c o g i 

d o s de l a Beneficencia provincia) q u e r e q u i e r a n c a m b i o de c l i m a o p o r ex

p e d i c i o n e s de c o l o n i a s escolares , pues , caso de ser i n e v i t a b l e hacer frente 

a esta a t e n c i ó n , se ap l i cará a los p r e s u p u e s t o s de los r e s p e c t i v o s C e n t r o s 

b e n é f i c o s ; a l terac ión única en este artículo, en el que p r o d u c e , p o r tanto, 
baja de 72.000 pesetas. 

A R T I C U L O 7 . " — A T E N C I O N E S DK C A R A C T E R S O C I A L 

( C o n c e p t o s n ú m s . 307 a l 312) 

E l m a y o r g a s t o q u e se a d v i e r t e en c u a n t o a la a s i s t e n c i a m é d i c o - q u i 

r ú r g i c a a f u n c i o n a r i o s d e la C o r p o r a c i ó n , o b l i g a a elevar el c rédi to de los 

c o n c e p t o s de este ar t ícu lo , a saber : 50 .000 pesetas el de l n ú m . 308, p o r 

e s t a n c i a s en S a n a t o r i o s o C l í n i c a s ; en 205.000 pesetas el d e l n ú m . 309, 

p a r a f o r m a l i z a c i ó n de p r o d u c t o s que s u m i n i s t r e el S e r v i c i o C e n t r a l de 

Farmacia, y en 125.OÓO pesetas el del n ú m . 310, p a r a r e t r i b u c i o n e s del 

p e r s o n a l s a n i t a r i o p o r dicha a s i s t e n c i a ; r e b a j á n d o s e , p o r el c o n t r a r i o , 

d e n t r o del p l a n restrictivo de g a s t o s en c u a n t o no afecta a los de c o n s i g 

nación l e g a l m e n t e e x i g i b l e , en 100.000 pesetas, e l del n ú m . 311, para el 

p l a n de a c t i v i d a d e s s o c i a l e s . 

Aumento liquido en este a r t í c u l o , 280.000 pesetas. 

A R T I C U L O 8 . " — O B L I G A C I O N E S IMPUESTAS POR LAS L E Y E S 

( C o n c e p t o n ú m . 313) 

E l m a y o r i m p o r t e de las a s i g n a c i o n e s a l p e r s o n a l sujeto a la l e g i s l a 

ción l a b o r a l , en a p l i c a c i ó n ele las c o r r e s p o n d i e n t e s B a s e s de t r a b a j o , i m -
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pone aumento de consignación en el concepto único de este artículo nú

mero 313, de 450.000 pesetas para las cargas que como patrono corres

ponden a la Corporación, si bien este aumento se compensa en parte en 

Ingresos, en el capítulo X V I I , R e i n t e g r o s , toda vez que en el artículo de 

que estamos tratando se dota la tota l idad de la carga labora l , que es par

c ia lmente reducible , por aportación de los perceptores, según d icha legis

lación. 

A u m e n t o l íquido en el capítulo V I I I , «Beneficencia y A s i s t e n c i a so

cial», 14.950.265,26 pesetas. 

C A P I T U L O IX.—Cooperación provincial 

A R T I C U L O U N I C O . — C O O P E R A C I O N PROVINCIAL A SERVICIOS MUNICIPALES 

(Concepto n ú m . 314) 

P a r a desarrol lo d e l p lan de cooperación a S e r v i c i o s M u n i c i p a l e s , se

gún art . 255 de la vigente ley de R é g i m e n L o c a l y art. 168 del R e g l a 

mento de S e r v i c i o s de las entidades locales, y acuerdo del P l e n o de la 

Corporación de 21 de agosto del corriente año, se. propone reproducir la 

consignación de 1958 d e l concepto único de este artículo. 

C A P I T U L O X.—Instrucción pública 

A R T I C U L O 6 . " — E S C U E L A S D E S O R D O M U D O S V CIEGOS 

(Concepto n ú m . 315) 

P o r el mayor coste de los gastos propios de) concepto único de este 

artículo y según propuesta d e l S e r v i c i o , es o b l i g a d o aumentar su crédi

to en 225.000 pesetas. 

ARTICULO 9 -°—BIBLIOTECAS 

(Concepto n ú m . 316) 

V i s t o el gasto del año en curso, p r o p i o del concepto tínico de este ar

tículo, se propone con baja de 55.000 pesetas. 

A R T I C U L O IO. O I R O S C A S T O S DE C U L T U R A PUBLICA 

(Conceptos núms. 317 al 333) 

E n cuanto a los conceptos a g r u p a d o s bajo el título ((Educación», y te

niendo en cuenta la propuesta del S e r v i c i o , se sust i tuye el epígrafe nú-
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mero 3 1 8 , p o r o t r o q u e dirá : « P a r a a c t i v i d a d e s del s e r v i c i o de E x t e n s i ó n 

cu l tura l» , s i n a l teración de c r é d i t o . En a p l i c a c i ó n d e l p l a n r e s t r i c t i v o de 

gastos en c u a n t o a c o n s i g n a c i o n e s que no son l e g a l m e n t e e x i g i b l e s , se 
p r o p o n e e l i m i n a r los c o n c e p t o s n ú m s . 321 y 3 2 2 , p a r a personal v m a t e r i a l 

de la A s e s o r í a T é c n i c a de Educación, con b a j a de 235.000 pesetas. L o s 

c o n c e p t o s 3 2 4 y 3 2 5 , que se ref ieren a las aportaciones para s o s t e n i m i e n t o 

de R e s i d e n c i a s y Hogares de F . E . T . y de las J . O . N . S . y d e l Frente 
de J u v e n t u d e s , S e c c i o n e s m a s c u l i n a v f e m e n i n a , v a f i n de c o m p r e n d e r 

en c o n c e p t o ú n i c o e l a u x i l i o a n u a l a c a r g o del P r e s u p u e s t o p r o v i n c i a l a 

los d i s t i n t o s O r g a n i s m o s del M o v i m i e n t o (pie en el a ñ o 1058 y a n t e r i o r e s 

se l i a n aplicado a d i s t i n t o s e p í g r a f e s de l P r e s u p u e s t o p r o v i n c i a l , se s u s 

t i t u y e p o r o t r o q u e dirá : « A p o r t a c i ó n a la J e f a t u r a de l M o v i m i e n t o para 
s o s t e n i m i e n t o de s u s d i ferentes O r g a n i s m o s ) ) , c o n crédi to ú n i c o de pese

tas 1 . 0 0 0 . 0 0 0 , o sea c o n a u m e n t o de 7(Xi.ooo pesetas. 
E n c u a n t o a los c o n c e p t o s a g r u p a d o s b a j o el t í tulo de « C u l t u r a » , en 

u n o s casos p o r a p l i c a c i ó n del p l a n restrictivo de g a s t o s y en o t r o s s e g ú n 

datos de l a ñ o en c u r s o , y v i s t a la p r o p u e s t a del S e r v i c i o , se reduce en 

2 5 . 0 0 0 peset.as el crédi to d e l c o n c e p t o n ú m . 3 2 7 , para a t e n c i o n e s d e p o r t i 

v a s ; en 7 5 . 0 0 0 pesetas el del 3 2 9 , p a r a Inst i tución C u l t u r a l «J iménez de 

Cisneros» ; en 5 0 . 0 0 0 pesetas el de l 3 3 0 , p a r a celebración del « O í a de la 
P r o v i n c i a » ; es b a j a tota l el del 3 3 1 , p a r a exposición de f o t o g r a f í a s de la 

p r o v i n c i a , p o r 150.01x1 p e s e t a s ; se rebaja en 4().(xx> pesetas el del 3 3 2 , 

p a r a el C e n t r o C o o r d i n a d o r de B i b l i o t e c a s ; en 1 5 . 0 0 0 pesetas el del 3 3 3 , 

p a r a M u s e o T a u r i n o , y se i n c o r p o r a , p o r ú l t imo, un n u e v o e p í g r a f e d e n o 

minado « P a r a edic ión de publicaciones», c o n crédi to de 1 0 0 . 0 0 0 pesetas . 

A u m e n t o l íquido en este ar t ícu lo , 210.000 pesetas. 

A R T I C U L O 1 2 . — S U B V E N C I O N E S O B E C A S 

( C o n c e p t o s n ú m s . 3 3 4 a l 341) 

N o se p r o p o n e m o d i f i c a c i ó n . 

A u m e n t o l í q u i d o en el c a p í t u l o X , «Instrucc ión pública», 3 8 0 . 0 0 0 pe

setas. 

C A P I T U L O X I . — O b r a s públicas y Edi f ic ios provinciales 

A R T I C U L O I . ° — A T E N C I O N E S G E N E R A L E S 

( C o n c e p t o s n ú m s . 342 a l 359) 

Ha de a u m e n t a r s e en 8 . 6 8 4 , 9 2 pesetas el crédi to del c o n c e p t o n ú m e 

ro 3 4 2 , p o r mayor i m p o r t e de q u i n q u e n i o s d e l p e r s o n a l técnico de V í a s y 
O b r a s ; en 60.856,41) pesetas el de l n ú m . 3 4 4 , para haberes de C a p a t a c e s 
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y P e o n e s c a m i n e r o s , p o r la m i s m a c a u s a ; lo p r o p i o sucede c o n el de l n ú 

m e r o 345, h a b e r e s de M a q u i n i s t a s y c o n d u c t o r e s , c u y o a u m e n t o es de 

5 .758,29 pesetas ; es b a j a , p o r el c o n t r a r i o , en 4.016,91 pesetas, p o r m e 

n o r i m p o r t e de q u i n q u e n i o s a c a u s a d e vacantes , el del n ú m . 348, p a r a 

haberes d e l p e r s o n a l técnico d e l S e r v i c i o de A r q u i t e c t u r a ; se e l e v a en 

pesetas 25 .000, a c e p t a n d o , en p a r t e , p r o p u e s t a de este S e r v i c i o , e l de l 

n ú m e r o 349, p a r a i n d e m n i z a c i o n e s p o r s a l i d a s , y en 3 6 5 . 0 0 0 pesetas, se

g ú n B a s e s d e t r a b a j o , e l de l n ú m . 350, p a r a j o r n a l e s de c u a d r i l l a s y o b r e 

ros afectos a la c o n s e r v a c i ó n de e d i f i c i o s ; en 10.000 pesetas e l de l n ú m e 

r o 351, p a r a i n s t r u m e n t a l y m a t e r i a l ; en 1 .000 pesetas el d e l n ú m . 352, 

p o r m a y o r i m p o r t e d e l a l q u i l e r de l a o f i c i n a . E n c u a n t o a S e r v i c i o s I n 

d u s t r i a l e s , y a c e p t a n d o también, en lo p o s i b l e , la p r o p u e s t a d e l S e r v i c i o , y 

s e g ú n B a s e s de t r a b a j o , se e l e v a en 275.000 pesetas el de l n ú m . 354, p a r a 

j o r n a l e s , y es b a j a , p o r ú l t i m o , p o r n o ser r e p r o d u c i b l e en 1959, el c r é d i 

to del c o n c e p t o n ú m . 358, p a r a i n s t a l a c i o n e s l u m i n o t é c n i c a s , 

A u m e n t o l í q u i d o en este ar t ícu lo , 6 9 7 . 2 8 2 , 7 9 pesetas. 

A R T I C U L O 2 . ° — C O N S T R U C C I O N DE C A M I N O S VECINALES 

( C o n c e p t o n ú m . 360) 

N o se p r o p o n e m o d i f i c a c i ó n . 

A R T I C U L O 3 . 0 — R E P A R A C I O N Y C O N S E R V A C I O N D E C A M I N O S V E C I N A L E S 

( C o n c e p t o s n ú m s . 361 y 362) 

S e g ú n i m p o r t e de la s u b v e n c i ó n del E s t a d o p a r a c o n s e r v a c i ó n de ca

m i n o s v e c i n a l e s , es b a j a en 2 0 . 0 0 0 pesetas el c rédi to d e l c o n c e p t o n ú m e 

ro 361 , y a c e p t a n d o p r o p u e s t a d e l S e r v i c i o se e l e v a en 198.000 pesetas e l 

del n ú m . 362, p a r a esta m i s m a atenc ión c o n c a r g o a f o n d o s p r o v i n c i a l e s . 

A u m e n t o l í q u i d o en este ar t ícu lo , 178.000 pesetas. 

A R T I C U L O 4 . 0 — C O N S T R U C C I O N D E O T R O S C A M I N O S Y CARRETERAS 

( C o n c e p t o s n ú m s . 363 al 368) 

C o n f o r m e p r o p o n e l a J e f a t u r a d e l S e r v i c i o , es b a j a tota l e l c rédi to de l 

c o n c e p t o n ú m . 366, p a r a r a m p a s de acceso y o b r a s m e n o r e s en carrete

ras, p o r 15.000 pesetas, y p o r c o n s i d e r a r s e d o t a d o en d i s t i n t o s e p í g r a f e s 

del a r t í c u l o s i g u i e n t e de este m i s m o capitulo, es b a j a total el de l n ú m e 

ro 367., p a r a o b r a s de reparación de d a ñ o s por t e m p o r a l e s , p o r 250.000 

pesetas . 

B a j a l íquida en este ar t ícu lo , 265.000 pesetas. 



A R T I C U L O 5 . 0 — R E P A R A C I O N Y C O N S E R V A C I O N D E O T R O S C A M I N O S 

Y C A R R E T E R A S 

( C o n c e p t o s n ú m s . 369 a l 378) 

A t i é n d e s e , en c u a n t o se c o n s i d e r a p o s i b l e , la p r o p u e s t a de l a J e f a t u r a 

de V í a s y O b r a s , a s a b e r : se a u m e n t a e n 1 .000.000 d e pesetas e l c r é d i t o 

de l c o n c e p t o n ú m . 369, p a r a a c o p i o s de p i e d r a , r i e g o s as fá l t icos , etc. ; en 

8 0 0 . 0 0 0 pesetas el d e l ruím. 370, p a r a r e c t i f i c a c i o n e s , e n s a n c h e s y m e j o r a 

m i e n t o de t r a z a d o s ; el de l núm. 371 , p a r a j o r n a l e s en o b r a s p o r adminis
tración, se d i s t r i b u y e en d o s n u e v o s e p í g r a f e s con crédi to e q u i v a l e n t e , a 

saber : p a r a o b r a s m e n o r e s p o r a d m i n i s t r a c i ó n , p o r i5o.(X)o pesetas, y 

p a r a h a b e r e s d e l p e r s o n a l d e l ta l ler de V í a s y O b r a s , p o r 750.000 pesetas ; 

se e l e v a en 7 0 . 0 0 0 pesetas el c rédi to del c o n c e p t o n ú m . 374, p a r a r e p a r a 

ción de c a s i l l a s de P e o n e s c a m i n e r o s , y es baja en 150.000 pesetas el del 
n ú m e r o 376, p a r a adquisición de t a n q u e s y c u b a s de r i e g o . 

A u m e n t o l í q u i d o en este a r t í c u l o , 1.720.000 pesetas. 

A R T I C U L O 8 . ° — O T R A S O B R A S 

(Concepto núm. 379) 

D e c o n f o r m i d a d c o n p r o p u e s t a d e l S e r v i c i o , es b a j a tota l e l c r é d i t o d e l 

c o n c e p t o ú n i c o de este e p í g r a f e , p o r 250.000 pesetas . 

A R T I C U L O I O . — R E P A R A C I O N Y C O N S E R V A C I O N D E E D I F I C I O S P R O V I N C I A L E S 

( C o n c e p t o s n ú m s . 380 a l 383) 

V i s t a s p r o p u e s t a s de las J e f a t u r a s de los S e r v i c i o s de A r q u i t e c t u r a e 

I n d u s t r i a l e s y e l g a s t o d e l a ñ o en c u r s o , se r e f u n d e n en u n o s o l o l o s n ú 

m e r o s 380 y 382, c o n c r é d i t o ú n i c o de 8 0 . 0 0 0 pesetas y b a j a de 3 0 . 0 0 0 

pesetas, y se a u m e n t a en 3 0 . 0 0 0 pesetas el d e l n ú m . 383, p a r a o b r a s de 

reparac ión a c a r g o de l a J e f a t u r a d e S e r v i c i o s I n d u s t r i a l e s . 

A u m e n t o l í q u i d o e n e l c a p í t u l o X I , « O b r a s p ú b l i c a s y E d i f i c i o s p r o 

v i n c i a l e s » , 2 .080.282,79 pesetas . 

C A P I T U L O X I I I . — M o n t e s y pesca 

A R T I C U L O 2 . ° — F O M E N T O D E L A R I Q U E Z A F O R E S T A L 

( C o n c e p t o s n ú m s . 384 a l 409) 
> 

E n unos casos p o r p r e c e p t o s r e g l a m e n t a r i o s , en otros t e n i e n d o en c u e n 

ta el g a s t o de l a ñ o q u e f i n a l i z a y la p r o p u e s t a de l a J e f a t u r a de l S e r v i c i o , 

y , en otros , en ap l i cac ión de l p l a n r e s t r i c t i v o de g a s t o s q u e n o s o n de p r e -



20 — 

c e p t i v a c o n s i g n a c i ó n , se p r o d u c e n o p r o p o n e n l a s s i g u i e n t e s a l t e r a c i o n e s : 

S e a u m e n t a e n 9 6 . 3 9 9 , 3 2 p e s e t a s e l c r é d i t o d e l c o n c e p t o n ú m . 386, p o r 

m a y o r i m p o r t e d e q u i n q u e n i o s d e l p e r s o n a l de Guardería Forestal ; se re
d u c e e n 15.000 p e s e t a s e l d e l n ú m . 388, p a r a m a t e r i a l de c a m p o y o f i c i 

n a , y e n 4 5 . 0 0 0 p e s e t a s e l d e l n ú m . 392, p a r a p r e m i o s p o r f o m e n t o d e a r 

b o l a d o ; se a u m e n t a e n 225.000 pesetas e l d e l n ú m . 304, para t r a b a j o s de 

r e p o b l a c i ó n f o r e s t a l ; se r e d u c e en 100.000 p e s e t a s el d e l n ú m . 3 9 5 , p a r a 

o b r a s e i n s t a l a c i o n e s en v i v e r o s ; en 5 0 . 0 0 0 p e s e t a s el d e l n ú m . 396, p a r a 

adquisición de m a c e t a s ; en 5 0 0 . 0 0 0 p e s e t a s e l d e l n ú m . 399, p a r a c o t o s 

d e p r e v i s i ó n e s c o l a r ; e n 100.000 p e s e t a s e l d e l n ú m . 4 0 0 , p a r a m a t e r i a l de 

t r a n s p o r t e ; e n 5 0 . 0 0 0 p e s e t a s e l d e l n ú m . 401, p a r a i n v e r n a d e r o s y p a s 

t i z a l e s ; es b a j a t o t a l e l d e l n ú m . 4 0 3 , p o r 1 .000.000 d e p e s e t a s , p a r a a d 

q u i s i c i ó n d e f i n c a s p a r a r e p o b l a c i ó n f o r e s t a l , d a d o q u e se t r a t a d e i n v e r 

s i ó n de c a r á c t e r e x t r a o r d i n a r i o ; t a m b i é n es b a j a t o t a l e l d e l c o n c e p t o 404, 

p o r 8 . 0 0 0 p e s e t a s , p a r a g a s t o s de d e s p l a z a m i e n t o de a l u m n o s de l a E s 

c u e l a E s p e c i a l d e M o n t e s ; se a u m e n t a en 1.881 p e s e t a s el d e l n ú m . 4 0 5 , 

p o r m a y o r i m p o r t e de q u i n q u e n i o s d e l p e r s o n a l d e P i s c i c u l t u r a , y e n 

10.000 p e s e t a s el d e l n ú m . 4 0 8 , p a r a j o r n a l e s e v e n t u a l e s y g a s t o s m e n o r e s 

d e l m i s m o S e r v i c i o . 

B a j a l í q u i d a e n e l c a p í t u l o X I I I , « M o n t e s y p e s c a » , 1.534.719,68 p e 

s e t a s . 

C A P I T U L O X I V . — A g r i c u l t u r a y ganadería 

A R T I C U L O I.°—ATENCIONES G E N E R A L E S 

( C o n c e p t o s n ú m s . 410 a l 419) 

E s r e b a j a b l e e n 7 .312,64 p e s e t a s e l c r é d i t o d e l c o n c e p t o n ú m . 410, p a r a 

h a b e r e s d e l p e r s o n a l t é c n i c o p o r m e n o r i m p o r t e d e q u i n q u e n i o s a c a u s a 

de v a c a n t e s ; y v i s t a l a p r o p u e s t a d e l a J e f a t u r a d e l S e r v i c i o , se e l e v a e n 

1.085.000 p e s e t a s e l c r é d i t o d e l c o n c e p t o n ú m . 414, p a r a g a s t o s d e c u l t i v o 

y e x p l o t a c i o n e s ; en 10.800 p e s e t a s e l d e l n ú m . 415, p a r a a l q u i l e r e s v a r i o s ; 

e n 2 5 5 . 0 0 0 p e s e t a s e l d e l n ú m . 4 1 9 , p a r a e l s e r v i c i o de p r e s t a c i é m d e m a 

q u i n a r i a a g r í c o l a , y se a d i c i o n a u n n u e v o c o n c e p t o p a r a a u x i l i o a l a l u c h a 

c o n t r a p l a g a s d e l c a m p o , d o t a d o c o n 100.000 p e s e t a s . 

A u m e n t o l í q u i d o e n e l c a p í t u l o X I V , « A g r i c u l t u r a y G a n a d e r í a » , p e 

s e t a s 1 .443.487,36. 

C A P I T U L O XV.—Crédito provincial 

A R T I C U L O U N I C O . — O P E R A C I O N E S D E C R E D I T O PROVINCIAL 

( C o n c e p t o s n ú m s . 4 2 0 a l 4I26) 

N o se p r o p o n e m o d i f i c a c i ó n . 
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CAPITULO XVIII.—Imprevistos 

ARTICULO UNICO.—SERVICIOS NO COMPRENDIDOS EN PRESUPUESTO 

Según el gasto del ano en curso, y por estimar más conveniente la 
unificación en un solo epígrafe de los dos que actualmente constituyen 
este capítulo se propone dotar las atenciones que le son propias con la t i 
tulación del concepto núm. 428, y con crédito de 1.652.000 pesetas, o sea 
con baja de 159.209,97 pesetas. 
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P R O Y E C T O D E P R E S U P U E S T O D E I N G R E S O S 

P A R A EL E J E R C I C I O E C O N O M I C O D E 1959 

( L a s alteraciones y números de conceptos que se citan a continuación 
se refieren a las consignaciones autorizadas inicialmente para el ejercicio 
de 195S.) 

C A P I T U L O I.—Rentas 

ARTICULO 1.°—PROPIEDADES 

(Conceptos núms. 1 al 9) 

Según ingreso del año que f inal iza y escritura de novación de contra

to, otorgada entre esta Diputación y la Empresa arrendataria de la P laza ' 

de T o r o s de M a d r i d en 19 de j u l i o de 1944, se ci fra con aumento de pese

tas 250.000 el arriendo de la P l a z a de T o r o s de M a d r i d , de propiedad del 

H o s p i t a l P r o v i n c i a l , concepto núm. 5, alteración única en este artículo. 

ARTICULO 3 . 0 — I N T E R E S E S D E EFECTOS PUBLICOS Y DEMAS VALORES 

(Conceptos núms. 10 al 34) 

N o se propone modificación. 

ARTICULO 4.0—((BOLETÍN OFICIAL)) B IMPRENTA PROVINCIAL 

( C o n c e p t o s n ú m s . 35 a l 37) 

S e c a l c u l a a t i m e n l a b l e en 4OO.OOO pesetas, s e g ú n ingreso d e l a ñ o en 

c u r s o , lo c a l c u l a d o c o m o p r o d u c t o del ((Boletín O f i c i a l a , c o n c e p t o n ú m e 

ro 35, alteración única en este a r t í c u l o . 
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A R T I C U L O 5 . 0 — O T R A S R E N T A S 

( C o n c e p t o s n ú m e r o s 38 a l 59) 

N o se p r o p o n e m o d i f i c a c i ó n . 

A u m e n t o t o t a l e n e l c a p í t u l o I , « R e n t a s » , 6 5 0 . 0 0 0 pesetas . 

C A P I T U L O I I .—B i enes prov inc ia les 

A R T I C U L O I . ° — E N A J E N A C I O N E S 

( C o n c e p t o n ú m . 60) 

S e p r o p o n e la m o d i f i c a c i ó n d e l e p í g r a f e ú n i c o de este a r t í c u l o , r e d a c 

t á n d o l e así : « P o r p r o d u c t o de v e n t a d e m a t e r i a l i n s e r v i b l e d e los S e r v i 

c i o s de l a C o r p o r a c i ó n , e x c e p t o l o s d e C e n t r o s b e n é f i c o s » , c i f r á n d o l e c o n 

a u m e n t o de 1 .450.000 p é s e l a s , t e n i e n d o en c u e n t a las e n a j e n a c i o n e s en 

t r á m i t e , e s p e c i a l m e n t e l a s q u e se r e f i e r e n a v e n t a de v e h í c u l o s d e l P a r q u e 

M ó v i l p r o v i n c i a l . 

A u m e n t o en el c a p í t u l o I I , « B i e n e s p r o v i n c i a l e s ) ' , 1 .450.000 p e s e t a s . 

C A P I T U L O I I I .—Subvenc i ones y donat ivos 

A R T I C U L O I . ° — D E L ESTADO 

( C o n c e p t o s n ú m s . 61 y 62) 

N o se p r o p o n e m o d i f i c a c i ó n . 

C A P I T U L O V . — E v e n t u a l e s , extraord inar ios e indemnizac iones 

A R T I C U L O 1 EVENTUALES 

( C o n c e p t o n ú m s . 63 a l 76) 

S e g ú n r e n d i m i e n t o epte se a d v i e r t e en l o s m e s e s t r a n s c u r r i d o s d e l e jer

c i c i o en c u r s o , se p r o p o n e n l a s s i g u i e n t e s m o d i f i c a c i o n e s : r e d u c c i ó n d e 

8 5 . 0 0 0 p e s e t a s en el c i f r a d o d e l c o n c e p t o n ú m . 6 3 , p o r i n t e r e s e s en c u e n 

tas c o r r i e n t e s D a n c a r i a s ; a u m e n t o de 3 7 5 . 0 0 0 pesetas en el n ú m e r o 6 5 , 

p o r p r e m i o s y r e c a r g o s p o r r e c a u d a c i ó n de A r b i t r i o s m u n i c i p a l e s ; a u 

m e n t o de 13.500 pesetas en el n ú m . 6 9 , p o r v e n t a d e e fectos v i e j o s e i n 

a p r o v e c h a b l e s d e l H o s p i t a l d e S a n J u a n d e D i o s , y d e 6 . 5 0 0 pesetas en 

e l n ú m . 70, p o r o t r o s i n g r e s o s e v e n t u a l e s d e l m i s m o H o s p i t a l . A u m e n t o 

l i q u i d o en este a r t í c u l o , 3 1 0 . ( X X ) p e s e t a s . 



A R T I C U L O 3 . ° — I N D E M N I Z A C I O N E S 

( C o n c e p t o nú n i . 77) 

C o n f i r m á n d o s e t a m b i é n m a y o r r e n d i m i e n t o en el c o n c e p t o ú n i c o d e 

este a r t í c u l o p o r i n d e m n i z a c i ó n de l g a s t o de e s t a n c i a s de e n f e r m o s de

m e n t e s y h o s p i t a l i z a d o s de o t r a s p r o v i n c i a s , se p r o p o n e c o n a u m e n t o d e 

100.000 pesetas . 

A u m e n t o en el c a p í t u l o V , « E v e n t u a l e s » , e x t r a o r d i n a r i o s e i n d e m n i 

z a c i o n e s » , 4 i o . o ( X ) pesetas . 

C A P I T U L O VI.—Contribuciones especiales 

A R T I C U L O U N I C O . — P O R O B R A S , I N S T A L A C I O N E S O S E R V I C I O S 

S e i n c o r p o r a p o r p r i m e r a v e z este c o n c e p t o , c i f r á n d o l e en 3.7(X).o(xi 

pesetas, s e g ú n n u e v a Ordenanza f i s c a l , cuyo texto se somete a la a p r o b a 

c ión d e l P l e n o c o n j u n t a m e n t e c o n e l p r e s e n t e P r o y e c t o d e P r e s u p u e s t o , 

única a l terac ión en este a r t í c u l o y en el c a p í t u l o V I , « C o n t r i b u c i o n e s espe

c i a l e s » . 

C A P I T U L O VII.—Derechos y Tasas 

A R T I C U L O I — P O R P R E S T A C I O N D E S E R V I C I O S 

( C o n c e p t o s n ú m s . 78 a l 89) 

P o r su m a y o r r e n d i m i e n t o c o m p r o b a d o , se p r o p o n e elevar en 25 . (X)o 

pesetas l o c a l c u l a d o p o r el t i m b r e provincial, concepto n ú m . 78 ; en pese

tas 165.000 el c i f r a d o del concepto n ú m . 80, p o r p r e s t a c i ó n de s e r v i c i o s 

del Depósito de F a r m a c i a ; en <Kx>.<x>o pesetas p o r la m i s m a c a u s a y p o r 

n u e v a s t a r i f a s de s e r v i c i o s el d e l n ú m . 81, referente a l H o s p i t a l P r o v i n 

c i a l ; en 2.800.OCO pesetas el de l n ú m . 83, referente al I n s t i t u t o p r o v i n c i a l 

d e O b s t e t r i c i a , en el m i s m o c a s o (pie el a n t e r i o r ; es b a j a p o r s u m e n o r 

r e n d i m i e n t o , v p o r 45.000 pesetas, el i m p o r t e de c u r s i l l o s en C e n t r o s h o s 

p i t a l a r i o s a que se refiere el c o n c e p t o n ú m . 86 ; es a u n i e n t a b l e , p o r el 

c o n t r a r i o , en 2 0 . 0 M pesetas el d e l n ú m . 87, p o r v i s i t a s a l M u s e o T a u r i n o , 

y en 300 .OÍX> pesetas el del n ú m . 89, p o r a p r o v e c h a m i e n t o s y p r e s t a c i ó n 

de maquinaria a g r í c o l a del Servicio . A g r o p e c u a r i o . A u m e n t o l í q u i d o en 

este a r t í c u l o , 4 .225.000 pesetas. 
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A R T I C U L O 2.°—POR A P R O V E C H A M I K N IOS E S P E C I A L E S 

( C o n c e p t o n ú m . oo) 

N o se p r o p o n e m o d i f i c a c i ó n . 

A u m e n t o en el c a p í t u l o V I I , « D e r e c h o s y tasas» ¡ 4 . 2 2 5 . 0 0 0 pesetas. 

C A P I T U L O V I I I . — A r b i t r i o s provinciales 

A R T I C U L O I . 0 — A R B I T R I O S O B R E L A R I Q U E Z A P R O V I N C I A L 

( C o n c e p t o n ú m . 91) 

St: c a l c u l a p r o c e d e n t e a u m e n t o de 3 . 0 0 0 . 0 0 0 de pesetas, s e g ú n r e n d i 

m i e n t o d e l a ñ o en c u r s o , en lo c a l c u l a d o p o r el A r b i t r i o sobre la R i q u e z a 

p r o v i n c i a l , y se a d i c i o n a i n m e d i a t a m e n t e a c o n t i n u a c i ó n o t r o n u e v o c o n 

c e p t o c o m o p r o d u c t o d e l m i s m o A r b i t r i o p o r A c t a s d e I n s p e c c i ó n de ejer

c i c i o s a n t e r i o r e s , lo que, a j u z g a r p o r lo q u e a n u a l m e n t e se o b t i e n e , se 

c i f r a en 5 .750.000 pesetas . A u m e n t o en este ar t ícu lo , 8.75(3.000 pesetas. 

. A R T I C U L O 2 . ° — A R B I T R I O S O B R E P R O D U C T O N E T O D E E M P R E S A S M E R C A N T I L E S 

( C o n c e p t o s n ú m . 92) 

N o se p r o p o n e m o d i f i c a c i ó n . 

A R T I C U L O 3 . " — A R B I T R I O S O B R E RODAJE V A R R A S T R E 

( C o n c e p t o n ú m . 93) 

N o se p r o p o n e m o d i f i c a c i ó n . 

A u m e n t o en el c a p í t u l o V I H , « A r b i t r i o s p r o v i n c i a l e s » , 8 . 7 5 0 . 0 0 0 pe

setas . 

C A P I T U L O I X . — R e c a r g o s y part ic ipaciones en tributos del Estado 

A R T I C U L O I . ° R E C A R G O S S O B R E L A C O N T R I B U C I O N I N D U S T R I A L Y D E 

C O M E R C I O 

( C o n c e p t o n ú m . 94) 

E n c o n s i d e r a c i ó n a lo q u e se s u p o n e repercut irá en este r e c a r g o la 

reforma t r i b u t a r i a , según L e y de 26 de d i c i e m b r e de 1957, se e s t i m a p r o 

cedente a u m e n t o de 2 .500.000 pesetas al c o n c e p t o ú n i c o de este a r t í c u l o , 

a l terac ión única en el c a p í t u l o . 
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CAPITULO X.—Recursos procedentes de servicios del Estado 

ARTICULO — R E C A U D A C I O N DE C O N T R I B U C I O N E S DEL ESTADO 

( C o n c e p t o s n ú m s . 95 y 96) 

E l concepto nt'tni. 95, que se refiere a p r e m i o s o par t i c ipac iones en 

recargos de las cuotas del T e s o r o por la recaudación de C o n t r i b u c i o n e s 

del l i s t a d o , y por el m a y o r i m p o r t e de éstas, se calcula aumentadle en 

900.000 pesetas, y por la m i s m a causa el de l n ú m . 96, por recaudación de 

cuotas de C á m a r a s y otros o r g a n i s m o s , e n c o m e n d a d a a las O f i c i n a s de 

R e c a u d a c i ó n de C o n t r i b u c i o n e s , también se p r o p o n e con aumento de pe

setas 50.000. 

A u m e n t o en este artículo, único en el capítulo, 950.000 pesetas. 

CAPITULO XIV.—Recursos especiales 

A R T I C U L O I . ° — R E C U R S O S ESPECIALES PARA EMPRÉSTITOS 

( C o n c e p t o n ú m . 97) 

E l concepto único de este artículo, por recargo especial sobre la c o n 

tribución Rúst ica , a u t o r i z a d o en su día por la S u p e r i o r i d a d para c o n t r i 

b u i r al p a g o de la a n u a l i d a d por amortización e intereses del préstamo 

concertado con el B a n c o de Crédi to L o c a l para dotar el P r e s u p u e s t o E x 

t r a o r d i n a r i o de la N u e v a C a s a de M a t e r n i d a d , y según el r e n d i m i e n t o que 

se advierte, se c a l c u l a puede aumentarse en 3 5 o . ( X X ) pesetas. 

A R T I C U L O 3 . 0 — A P U E S T A S M U T U A S DEPORT1VO-BENEFICAS 

( C o n c e p t o n ú m . 98) 

N o se p r o p o n e modif icac ión. 

A u m e n t o en el capítulo X I V , « R e c u r s o s especiales», 350.000 pesetas. 

CAPITULO XV.—Multas 

A R T I C U L O 2 . " — O T R A S M U L T A S 

( C o n c e p t o n ú m . 99) 

P o r el m a y o r i m p o r t e que se obtiene por m u l t a s a consecuencia de A c 

tas ile inspección del A r b i t r i o sobre la Riqueza, se c i fra con aumento de 

30.000 péselas el concepto fínico de este artículo, alteración única en el 

capítulo. 



CAPITULO XVII. Reintegros 

A R T I C U L O I . ° — R E I N T E G R O S P O R P A G O S I N D E B I D O S 

( C o n c e p t o n ú m . 100) 

N o se p r o p o n e m o d i f i c a c i ó n . 

A R T I C U L O 2 . ° — R E I N T E G R O S P O R O T R O S C O N C E P T O S 

( C o n c e p t o s n ú m s . 101 al 113) 

En compensación de aumento que se recoce en el c a p í t u l o V I I I , a r 

t ículo 1." de G a s t o s , por m a y o r coste de p r o d u c t o s f a r m a c é u t i c o s , y p a r a 

formalización de este gasto i m p u t a b l e a los d i s t i n t o s E s t a b l e c i m i e n t o s be

néf icos de la C o r p o r a c i ó n y a l s e r v i c i o de a s i s t e n c i a m é d i c o - q u i r ú r g i c a a 

los f u n c i o n a r i o s de la C o r p o r a c i ó n , h a de a u m e n t a r s e en 2.000.000 de pe

setas el c i f r a d o del c o n c e p t o 104 ; se i n c o r p o r a n u e v a p a r t i d a a c o n t i n u a 

ción d e l a n t e d i c h o epígrafe, c i f r a d o en 250.000 pesetas p a r a c o n t a b i l i z a r 

el ingreso p o r s u m i n i s t r o de productos farmacéuticos a f u n c i o n a r i o s de l a 

C o r p o r a c i ó n en la parte que éstos costean, s e g ú n n o r m a s r e g l a m e n t a r i a s ; 

se e l e v a en 110.000 pesetas, p o r su m a y o r r e n d i m i e n t o , el i m p o r t e de r e i n 

t e g r o s p o r c a r g a s sociales a que se refiere el c o n c e p t o n ú m . 105 ; en 300.000 

pesetas e l d e l n ú m . 107, en compensación c o n a u m e n t o en el c a p í t u l o V I , 

art ículo 4 . 0 de G a s t o s , p o r r e i n t e g r o de a n t i c i p o s a f u n c i o n a r i o s ; es ba ja , 

p o r el c o n t r a r i o , en 100.000 pesetas, el crédito del c o n c e p t o n ú m . 10S, p o r 

r e i n t e g r o s p o r o t r o s c o n c e p t o s de anos a n t e r i o r e s , s e g ú n lo i n g r e s a d o en 

el a ñ o en c u r s o ; es baja , por no ser r e p r o d u c i b l e en 1050, el c i f r a d o del 

c o n c e p t o n ú m . 113, p o r la antes d e n o m i n a d a C o n t r i b u c i ó n de U t i l i d a d e s 

y por lo re tenido a f u n c i o n a r i o s , c u y o i n g r e s o se formal izará en V a l o r e s 

I n d e p e n d i e n t e s del P r e s u p u e s t o , y por ú l t imo, y s e g ú n art . 174 de l R e 

g l a m e n t o de S e r v i c i o s de las C o r p o r a c i o n e s L o c a l e s , y p o r lo c o n f i r m a d o 

en la práctica, se i n c o r p o r a u n n u e v o c o n c e p t o p o r r e i n t e g r o de g a s t o s a 

c a r g o d e l P r e s u p u e s t o especia l de C o o p e r a c i ó n a s e r v i c i o s municipales, 

r e i n t e g r o que se c a l c u l a en r .01 7.250 pesetas, y que se f u n d a ' e n el coste 

de p e r s o n a l y m a t e r i a l p r o p i o s de d i c h o Servicio, y (pie se costea a c a r g o 

de c o n c e p t o s g e n e r a l e s d e l P r e s u p u e s t o de G a s t o s . 

A u m e n t o l íquido en este art ículo y en el capí tu lo X V I I , « R e i n t e g r o s » , 

1.577.250 pesetas. 
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Resumen general de Gastos e Ingresos del Proyecto de Presupuesto 
para 1959, según nueva estructura dispuesta por orden del Ministerio 

de la Gobernación de 9 de agosto de 1958. 

c TITULO PRIMERO Total por artículos Total por capitttlos 

P E R S O N A L A C T I V O 

\ i t . i . ° — S u e l d o s y remuneraciones cobra
das en m a n o . 

1. —Administración (¡enera! 

2. — R e c a u d a c i ó n tasas, arbitrios y e o n -

^. S a n i d a d v Bcnefieeneia 

6 , — D e s a r r o l l o de la Economía 
A r t . 2.°—Previsión y otras prestaciones. 

2.—Mutualidad y Montepíos locales 

5.—Asistencia médico - farmacéutica y 
otras prestaciones 

29.714.357,39 

14.649.427,39 

36.719.685,1c) 

1.482.056,66 

14.601,213,97 
a.307.464,40 

5 0 . 0 0 0 , — 
5 . 4 5 0 . 0 0 0 , — 

1 . 9 4 8 . 0 0 0 , — 

9 9 . 4 7 4 . 1 0 5 , — 

7 . 4 4 8 . 0 0 0 , — 
106.922.105,— 

C A P I T U L O II 

M A T E R I A L V D I V E R S O S 

A r t , ú n i c o . — G a s t o s de los Servicios. 

1. Administración General 
2. — R e c a u d a c i ó n lasas, arbitrios y eontri -

g , — O b r a s y servicios locales 

6 . — D e s a r r o l l o de la Economía 

• 

6.3oS-347- R ( ) 

1 .495.000,— 
99.323.686,57 

4 . 7 0 1 . 0 0 0 , — 
23.311.000,— 
10.027.500,— 

T 45-163.534,46 

\ 

145.163.534,46 

G A S T O S 
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< U ' I l U L O 111 

C L A S E S P A S I V A S 

A r t . i . ° — D e la C o r p o r a c i ó n 
» — D e o t r o p e r s o n a l 

Total por artículos 

7.008.470,42 
» 

Total por capítulos 

7.008.470,42 

C A P I T U L O I V 

D E U D A 

A r t . i . ° — I n t e r e s e s . 

2 . — D e ant ic ipos y p r é s t a m o s 2 . 5 0 0 . 0 0 0 , — 

A r t . 2 . 0 — O t r o s g a s t o s de l a D e u d a .. . 
2 . 5 0 0 . 0 0 0 , — 

» 

• 

C A P I T U L O V 

S U B V E N C I O N E S Y P A R T I C I P A C I O N E S I N G R E S O S 

A r t . i . ° ^ A l E s t a d o 
» 2 . 0 — A C o r p o r a c i o n e s locales 
» 3 . 0 — A o t r o s O r g a n i s m o s públ icos 
» 4 . 0 — - A S e r v i c i o s de economía a u t ó n o m a 
» 5 . 0 — A p a r t i c u l a r e s 

7 . O O O , — 

5 5 . 7 0 5 . 0 0 0 , — 
J . 7 7 5 . O O O , — 

» 
1.233.800 — 

5 8 . 7 2 0 . 8 0 0 , — 

C A P I T U L O V I 

E X T R A O R D I N A R I O S Y D E C A P I T A L 

A r t . i . ° — I n v e r s i o n e s no p r o d u c t o r a s de i n g r e s o s 
» 2 . 0 — I n v e r s i o n e s p r o d u c t o r a s de i n g r e s o s 
» 3 . " — A m o r t i z a c i ó n D e u d a e m i t i d a 
» 4-°— A m o r t i z a c i ó n de a n t i c i p o s y p r é s t a m o s de entes 

públ icos 
» 5 . 0 — A m o r t i z a c i ó n de a n t i c i p o s y p r é s t a m o s de e n t i 

dades de crédito 
» 6 . ° — D e u d a s c o n c e d i d a s a terceros 
» 7-°—Adquisición d e v a l o r e s y part ic ipación en E m 

presas 
» 8 . ° — A p o r t a c i o n e s a presupuestos de C a p i t a l 

2 . 4 6 0 . 0 0 0 , — 
2 . 0 5 0 . 0 0 0 , — 

i -75Q. 116,26 

» 

10.137.095,35 

» 

l 6 . 4 0 6 . 2 i l . 6 l 

C A P I T U L O V I I 

R E I N T E G R A B L E S , I N D E T E R M I N A D O S E I M P R E V I S T O S 

A r t . i . ° — R e i n t e g r a b l e s 
» 2°—Indeterminados 
» 3 . 0 — I m p r e v i s t o s 

4 . 3 7 0 . 0 0 0 , — 
6 . 8 5 0 . 0 0 0 , — 
1 . 6 5 2 . 0 0 0 , — 

i 2 . 8 7 2 . O O O , — 

T O T A L D E GASTOS 3 4 9 - 5 9 3 - 1 2 r , 4 ° 

http://l6.406.2il.6l
http://i2.872.OOO
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I N G K E S Ü S 

Total por artículos Total por capítulos 

C A P I T U L O P R I M E R O 

I M p l i E S í O S D I R E C T 0 S 

2 6 8 . 5 5 0 . O O O , — 

» 

2 6 8 . 5 5 0 . O O O , — 

C A P I T U L O 11 

IMPUESTOS INDIRECTOS 

A r t . ú n i c o . — I m p u e s t o s i n d i r e c t o s g . 8 0 0 . 0 0 0 , — 
9 . 8 0 0 . 0 0 0 , — 

( U P I T U L O I M 

TASAS Y OTROS INGRESOS 

A r t . i . ° T a s a s p o r p r e s t a c i ó n de s e r v i c i o s 
» 2 . ° — T a s a s p o r aprovechamientos espec ia les 

» 4 . 0 — A r b i t r i o s c o n fines n o fiscales 
» 5 / 1 — I n g r e s o s p o r c o n c e s i o n e s a d m i n i s t r a t i v a s 

9 . 9 5 6 . 5 0 0 , — 
2 0 0 . 0 0 0 , — 

3«700*#OQ|— 

» 1 3 . 8 5 6 . 5 0 0 , — 

C T I T U L O I V 

SUBVENCIONES V PARTICIPACIONES EN INGRESOS 

3 . 1 2 9 . I l 6 , 2() 
» 

» 

4 . 2 5 0 . 0 0 0 — 

7 . 3 9 0 . 6 8 1 , 4 9 

C A P I T U L O V 

INGRESOS PATRIMONIALES 

» 2 . 0 — P a r t i c i p a c i ó n en beneficios d e E m p r e s a s 

< 

1 . 4 5 3 . 0 9 0 , — 
» 

2 . 3 0 7 . 6 0 0 , — 
ft 

3 . 7 6 0 . 6 9 0 , — 

http://268.550.OOO,%e2%80%94
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C A P I T U L O V I 

Total por artículos Total por capítulos 

E X T R A O R D I N A R I O S Y D E C A P I T A L 

A r t . i . ° — E n a j e n a c i ó n tic bienes no productores de ingresos 

» 2."—Enajenación de bienes productores de ingresos. . 

» 3 . 0 — V e n t a de valores y participaciones en C a p i t a l ;1< 

E m p r e s a s 

» 4 . 0 — E m i s i ó n de D e u d a 

» 5 . 0 — A n t i c i p o s v préstamos de entes públicos 

» 6.°—Anticipos y préstamos de E n t i d a d e s de Crédito.. 

» 7 . 0 — A p o r t a c i o n e s de otros Presupuestos 

» 8 . ° — R e e m b o l s o de D e u d a 

1 . 8 4 9 . 0 0 0 , — 

» 

1 . 8 4 9 . 0 0 0 , — 

C A P I T U L O V I I 

E V E N T U A L E S E I M P R E V I S T O S 

A r t . i . ° — R e i n t e g r o s 

>) 2 . 0 — M u l t a s 

» 3 . 0 — E v e n t u a l e s 

T O T A L DE 

17.822.250 — 

9 0 . O O O , — 

2 6 . 2 2 4 . O O O , — 

2 5 0 . O O O , — 

I N G R E S O S 

44.386.250 — 

3 4 9 - 5 9 3 - i 2 i , 4 9 



B A S E S 

para la ejecución de l Presupuesto 1959. 

S e p r o p o n e q u e d e n és tas redactadas c o m o sigue : 

1. * L o s c r é d i t o s a u t o r i z a d o s en el presente P r e s u p u e s t o se c o n s i d e 

ran dotación m á x i m a p a r a el e j e r c i c i o e c o n ó m i c o v, en c o n s e c u e n c i a , no 

tendrá c u r s o ninguna p r o p u e s t a de s u p l e m e n t o o habi l i tac ión de crédito , 

s a l v o que sea m o t i v a d a p o r disposiciones legales , a c u e r d o s de la l ' o r p o - -

ración o c a u s a s i m p r e v i s i b l e s . L o s Jefes de los Servicios serán r e s p o n s a 

b l e s d e l es tr ic to c u m p l i m i e n t o de lo p r e v e n i d o en esta base, y en ev i tac ión 

de i n s u f i c i e n c i a p r e s u p u e s t a r i a p a r a las a t e n c i o n e s de sus r e s p e c t i v o s D e 

p a r t a m e n t o s a d o p t a r á n o p r o p o n d r á n o p o r t u n a m e n t e las m e d i d a s q u e a 

ta l efecto fueren i n d i s p e n s a b l e s . L o s I n t e r v e n t o r e s - D e l e g a d o s de los S e r 

v i c i o s , p o r s u parte , v e n d r á n o b l i g a d o s , l a n p r o n t o adviertan q u e se des

p r o p o r c i o n a el g a s t o con relación a c a d a m e n s u a l i d a d , s i n fácil corrección 

en m e n s u a l i d a d e s s u c e s i v a s , a c o m u n i c a r l o así a la I n t e r v e n c i ó n g e n e r a l , 

a f i n de que ésta, p o r c o n d u c t o de l a C o m i s i ó n de H a c i e n d a , p o n g a el 

caso en c o n o c i m i e n t o d e la C o r p o r a c i ó n p a r a l a resolución p r o c e d e n t e . 

2. * D e las c o n s i g n a c i o n e s i n c l u i d a s en el P r e s u p u e s t o d e G a s t o s se 

c o n s i d e r a n r e c t i f i c a b l e s t o d a s a q u e l l a s referentes a c o n c e p t o s s u b v e n c i o 

n a d o s p o r el l i s t a d o o con ap l i cac ión d e t e r m i n a d a p o r p r e c e p t o l e g a l o 

s e g ú n n o r m a s del presente P r e s u p u e s t o , o de s u s O r d e n a n z a s f i sca les , en 

proporción con el m a y o r o m e n o r i m p o r t e (pie se p e r c i b a sobre el c a l c u 

l a d o en las correspondientes p a r t i d o s de I n g r e s o s . 

3 . * L a s c o n s i g n a c i o n e s de las p a r t i d a s 38 v 171 de los c a p í t u l o s I 

y I I , r e s p e c t i v a m e n t e , r e f r í e n l e s a g a s t o s de recaudac ión de las C o n t r i b u 

c i o n e s del Listado, se c o n s i d e r a r á n a m p l i a d a s p r o p o r c i o n a l m e n t e en e l m a 

y o r importe que respecto de l c a l c u l a d o obtener en el P r e s u p u e s t o de I n 

g r e s o s s a t i s f a g a el Estado en c o n c e p t o de p r e m i o s o p a r t i c i p a c i o n e s en 

r e c a r g o s p o r recaudación e j e c u t i v a . 

4 . " S e d e s t i n a r á a s u p l e m e n t o de dotaciones de l N u e v o I n s t i t u t o P r o 

v i n c i a l de O b t e s t r i c i a el 50 p o r 100 d e l exceso que, en s u caso, se o b t e n g a 
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Sobre lo que se c a l c u l a en 1959 p o r s e r v i c i o s tic p a g o en d i c h o C e n t r o be

n é f i c o . 

5 . a E l i m p o r t e de la part ic ipac ión en las A p u e s t a s m u t u a s d e p o r t i v o -

benéficas será p r e f e r e n t e m e n t e a p l i c a b l e a l g a s t o de sostenimiento d e l S e r 

v i c i o de e n f e r m o s d e m e n t e s , e n t e n d i é n d o s e q u e , caso de que e x c e d a s o b r e 

!o calculado en Presupuesto, lo que se o b t e n g a por tal c o n c e p t o , será a p l i 

c a b l e a otras a t e n c i o n e s de los S e r v i c i o s benéficos de la C o r p o r a c i ó n , m e 

diante s u p l e m e n t o s o habilitaciones de c rédi to s i fueren i n d i s p e n s a b l e s o 

c o n v e n i e n t e s . 

6 . a L o s i n g r e s o s tpie p u e d a n o b t e n e r s e por s e r v i c i o s o s u m i n i s t r o s q u e 

v e r i f i q u e n los d e p a r t a m e n t o s de la C o r p o r a c i ó n a e n t i d a d e s o p a r t i c u l a r e s , 

a m p l i a r á n las c o n s i g n a c i o n e s respect ivas d e l Presupuesto de G a s t o s en la 

c u a n t í a en que excedan de lo que se c a l c u l a o b t e n e r en el a n o , s e g ú n c i f r a 

d o q u e c o n s t a en el Presupuesto de I n g r e s o s . E s t a base n o será de a p l i 

cac ión p a r a los S e r v i c i o s F o r e s t a l y A g r o p e c u a r i o . 

7. a A l a m p a r o de lo p r e c e p t u a d o en l a l e g i s l a c i ó n v i g e n t e , se e n t e n 

derá que p o r los anticipos a q u e den l u g a r las operaciones de tesorería 

que p u d i e r a c o n c e r t a r la Corporación, quedará a u t o m á t i c a m e n t e h a b i l i t a 

d a , en el c a p í t u l o V I , a r t í cu lo 5.", del Presupuesto de G a s t o s , la p a r t i d a 

de c u a n t í a equivalente p a r a el correspondiente r e e m b o l s o , s i n perjuicio de 

hacer aplicación del p a g o de g a s t o s e intereses a c a r g o d e l c o n c e p t o q u e al 
efecto f igure en el m i s m o capítulo. 

8 . a E l crédito de la p a r t i d a n ú m . [86 del c a p í t u l o II se inver t i rá e n 

a t e n c i o n e s del H o s p i t a l P r o v i n c i a l v del Hospital tle S a n J u a n de D i o s , 

p o r Decreto de la Presidencia, o por delegación de ésta, p o r los r e s p e c t i v o s 

Diputados Visitadores, previa propuesta de las D i r e c c i o n e s f a c u l t a t i v a y 
a d m i n i s t r a t i v a de c a d a u n o tle d i c h o s C e n t r o s e informe tle la I n t e r v e n c i ó n . 

L a ap l icac ión de este crédi to , que será m o d i f i c a b l e , en s u caso, en la p r o -

porción en tpie se altere la r e c a u d a c i ó n - b a s e , se referirá e x c l u s i v a m e n t e a l 

importe en q u e exceda , d e n t r o tle cada Establecimiento y p o r c a d a s a l a o 

d e p a r t a m e n t o , s o b r e el rendimiento del a ñ o 1958, el q u e se o b t e n g a d u r a n 

te la v i g e n c i a de l presente Presupuesto p o r c u r s i l l o s , e s t a n c i a s y d e m á s 

s e r v i c i o s sujetos a tasa, s e g ú n la correspondiente O r d e n a n z a . 

9. a E l movimiento de fondos provinciales se rea l i zará con p r e f e r e n c i a 

m e d i a n t e las c u e n t a s de tesorería a b i e r t a s a n o m b r e de la C o r p o r a c i ó n e n 

el B a n c o de España, B a n c o de C r é d i t o L o c a l y B a n c o Hispano A m e r i c a 

n o , reservando en la C a j a la s u m a precisa para hacer frente a las opera
ciones n o r m a l m e n t e d i a r i a s , en la medida que j u z g u e c o n v e n i e n t e la O r 

d e n a c i ó n d e P a g o s . 

10. R e s p e c t o de artículos alimenticios, combustible, v e s t u a r i o y d e m á s 

q u e p r e c i s e n los Establecimientos b e n é f i c o s , se f a c u l t a a la P r e s i d e n c i a de 

la Corporación para que , si lo e s t i m a c o n v e n i e n t e , e n c o m i e n d e la a d q u i 

sición de todos o a l g u n o de a q u é l l o s a los S u p e r i o r e s de d i c h o s C e n t r o s 

y a c u e r d e con éstos el coste tle c a d a e s t a n c i a p o r a c o g i d o o d e p e n d i e n t e con 
d e r e c h o a internado O r a c i o n a m i e n t o , aplicando el i m p o r t e i n d i v i d u a l tle 
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dicha estancia, eil la debida proporción, a cargo de los conceptos presu

puestos correspondientes. 

i i . En el curso d e l año 1959 no podrán tener efect iv idad aumentos de 

haberes, gratif icaciones 11 otros emolumentos d is t intos de los cons ignados 

en el Presupuesto, salvo los que fueren impuestos legalmente u o b l i g a d o s 

por anteriores acuerdos de la Corporac ión. N o obstante, dentro de las c o n 

signaciones autorizadas para el ano, y con limitación a la v i g e n c i a de este 

Presupuesto, y en casos justi f icados, podrán reconocerse retribuciones por 
servicios eventuales o de carácter e x t r a o r d i n a r i o . En todo caso, para cual
quier mejora de carácter permanente habrá de estarse a lo prevenido en 

el artículo 676, apartado d), de la v igente ley de R é g i m e n L o c a l de 24 de 

j u n i o de 1955, c o n d i c i o n a n d o siempre los acuerdos que se adopten respec

to del part icular a posibi l idades de dotación en el Presupuesto inmediato 

que se forme. 

12. E n cuanto a la realización de cualquier obra nueva, de conserva

ción o reparación en los Establec imientos o Servicios provincia les , se ob
servarán las s iguientes normas : 

a) Propuesta , con el visto bueno del V i s i t a d o r respectivo, del D i r e c 

tor a d m i n i s t r a t i v o o Jefe del Servicio, debiendo f igurar en el expediente 

informe técnico o administrativo sobre necesidad, conveniencia y forma 

de realizarse, así como el económico del [nterventor-Delegado sobre exis

tencia de crédito presupuestario con cargo al cual pueda llevarse a cabo. 

b) L a Intervención delegada del S e r v i c i o o E s t a b l e c i m i e n t o c o n t a b i l i 

zará todas las inversiones que se efectúen con cargo a las consignaciones 

que para obras figuren en los respectivos presupuestos parciales; y 

c) E n el expediente de recepción, p r o v i s i o n a l o def init ivo, deberá figu
rar el informe favorable, ron el visto bueno del D i p u t a d o Visitador, de la 
Dirección o Jefatura del S e r v i c i o , en orden al regular funcionamiento de 

las diversas instalaciones. 

13. P a r a el mejor régimen sobre servic ios 0 s u m i n i s t r o s que realicen 

unas dependencias a otras, dentro de la Corporación, se observarán las s i 

guientes n o r m a s : 

a) T o d a s las dependencias productoras o proveedoras que verif iquen 

algún servic io o s u m i n i s t r o de esta clase formularán cargo a las que sean 

causantes del gasto de tal concepto, s iendo condición previa e indispensa

ble (jue estas últimas dependencias cuenten con crédito d i s p o n i b l e y estén 

autorizadas reglamentariamente para ello, considerándose estos gastos 

como los (lemas de carácter o r d i n a r i o . 

b) C u a n d o se trate de s u m i n i s t r o s o servicios continuos, se calculará 

a n t i c i p a d a y mensualmente el valor de éstos, para contraer p r o v i s i o n a l m e n 

te el gasto en la f o r m a acostumbrada. 

c) E l gasto de estos servicios o s u m i n i s t r o s se formalizará contra las 

part idas correspondientes de l Presupuestos de Ingresos . 

14. P o r la Intervención General Se señalarán a los Serv ic ios , en su 

caso,, las normas complementarias de las presentes bases, que sean más 
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convenientes para la ejecución y fiscalización tle las operaciones tle carác

ter económico y para el más perfecto desarrollo del Presupuesto ordinar io . 

Ba'se a d i c i o n a l . - Salvo acuerdo en contrario del P leno de la Diputación, 

se declaran con carácter de permanencia las normas contenidas en las ba

ses 13, 14, 15, 16, 17, 19 y 21, que f iguraron entre las aprobadas para des

arrollo tlel Presupuesto tle 1949. 

M a d r i d , 29 de noviembre de 195S. 

EL P R E S I D E N T E , 

M A R I A N O O S S O R I O A R E V A L O 
M A R Q U E S D E L A V A L D A V I A 



Modi f i cac iones de la Ordenanza de Tasas por prestación de 
servic ios en los Establecimientos benéficos, aprobadas por 
e l P leno de la Corporación en 27 de nov i embre de 1958, con 

efectos desde 1.° de enero de 1959. 

Servicios del Hospital Provincial 

Se ad ic iona un nuevo concepto de pago en el articulo 6,°, a c o n t i n u a 

ción del apartado m), que d i r á : «Por electroencefalogramas, con despla
zamiento a la residencia del enfermo, de 500 a T .500 pesetas, apl icadas se

gún apreciación con arreglo a lo determinado en el artículo 4. 0 de esta 

Ordenanza, s iendo de cuenta de . los interesados los gastos que se o r i g i n e n 

en (d traslado del aparato y derechos del médico». 

Se a d i c i o n a en id m i s m o artículo, a continuación del ¡ r l i tado n), otro 

con el s iguiente texto : n P o r aplicación de isótopos radiactivos» : 

P E S E T A S ] 
J E S K i A S 

Dosis 1-131 P-32 Dosis 1-131 P-32 

l o o me. 
1 me. 
2 me. 

3 n 1 r -
4 me. 
5 n i c -
6 me. 
7 me. 
8 me. 
<) inc . 

J O me. 
i 2 me. 

300 

4 5 ° 
600 
7 5 ° 
825 
goo 

975 
1.050 
1.125 
i .200 

i -275 
1.425 

300 
450 
( X X ) 

7 5 ° 
9 0 0 

1.050 
t .200 

f-35o 
1.500 
1.650 
t .800 
1.920 

14 me. 
i(> me. 
18 me. 
20 me. 
30 me! 
40 ni ". 
50 me. 
60 me. 
70 111c. 
80 me. 
90 me. 

j o o me. 

1- 7-5 
t.875 
2.025 
2 - 175 
2-325 
2- 475 
2.625 
3.000 

3- 375 
3*75© 
4- I 2 5 
4.500 

2.040 
2.160 
2.280 
2.400 
2.850 
3-3°° 
3-75° 
4.200 
4.650 
5.100 

5-55» 
6 .000 

Servicios del Instituto provincial de Obstetricia 

Se eleva a 200 pesetas el t ipo máximo de estancia por día y persona a 

que se reitere el apartado z) d e l artículo 6.° 

Se a d i c i o n a nuevo párrafo a continuación del anteriormente dicho, i o n 

el s iguiente t e x t o : «Por servic ios de Citología se perc ib irá : 50 pesetas en 

consulta general sin acreditar pobreza ; 150 pesetas por enfermas que in
gresen como d i s t i n g u i d a s ; 200 pesetas por enfermas ce clínica p r i v a d a . 

Madrid, 29 d e noviembre de 1958. 
EL P R E S I D E N T E , 

M A R I A N O O S S O R I O A R E V A L O 

M A R Q U E S D E L A V A L D A V I A 





O R D E N A N Z A R E G U L A D O R A 

de la imposición y percepción de las conlr ibuciones espe
ciales, según artículos 602 y 607 y demás preceptos concor
dantes de la ley de Régimen Local de 24 de junio de 1955, 
cuyo texto somete e l Presidente que suscribe a l Pleno de la 

Corporación. 

T i e n e p o r o b j e t o l a p r e s e n t e O r d e n a n / a r e g u l a r el s e ñ a l a m i e n t o y per
cepción de l a s C o n t r i b u c i o n e s e s p e c i a l e s q u e la Diputación P r o v i n c i a l de 

M a d r i d e s t a b l e z c a p o r razón de o b r a s , i n s t a l a c i o n e s o s e r v i c i o s a s u c a r g o , 

s e g ú n lo p r e v e n i d o en el a r t i c u l a d o a c o n t i n u a c i ó n : 

Alcance de la imposición 

A r t . i . " A f e c t a n estas C o n t r i b u c i o n e s e s p e c i a l e s al a u m e n t o de v a l o r 

que experimenten c i e r t a s f i n c a s o a b e n e f i c i o s que e s p e c i a l m e n t e o b t e n g a n 

l a s p e r s o n a s o c lases d e t e r m i n a d a s o se p r o v o q u e n e s p e c i a l m e n t e p o r éstas, 
a u n c u a n d o n o e x i s t a n a q u e l l o s a u m e n t o s de v a l o r a c o n s e c u e n c i a de o b r a s , 

i n s t a l a c i o n e s o s e r v i c i o s a c a r g o de la D i p u t a c i ó n de M a d r i d , e n las q u e 

c o n c u r r a n a l g u n a s de las s i g u i e n t e s c i r c u n s t a n c i a s : 

a) Que Sirvan d i r e c t a m e n t e a l c u m p l i m i e n t o d e a l g u n o s de l o s f i n e s 

a t r i b u i d o s p o r p e r c e p t o l e g a l a la competencia de la Diputación, e x c e p c i ó n 

h e c h a de l o s q u e ejecute c o m o d u e ñ a de s u s b i e n e s patrimoniales. 
b) Que p o r delegación del l i s t a d o se r e a l i c e n p o r la D i p u t a c i ó n . 

c) D u e m e d i a n t e s u b v e n c i o n e s u o t r o s a u x i l i o s de la D i p u t a c i ó n , eje

cute el l i s t a d o o los M u n i c i p i o s de la p r o v i n c i a , o Empresas c o n c e s i o n a r i a s 

de s e r v i c i o s , s i b i e n en estos c a s o s la c u a n t í a de las Contribuciones espe

c i a l e s a f e c t a r á s o l a m e n t e a l i m p o r t e de tales s u b v e n c i o n e s u a u x i l i o s . 

A r t . 2 . " S i n perjuicio ole las Contribuciones especiales que p r o c e d a 

e x i g i r por el i n c r e m e n t o del v a l o r d e las f i n c a s , se e n t e n d e r á n c o m p r e n d i 

dos, a efectos d e las m i s m a s C o n t r i b u c i o n e s , s e g ú n el a r t í c u l o 469 de l a 

ley de R é g i m e n L o c a l , las o b r a s , s e r v i c i o s o i n s t a l a c i o n e s (pie a c o n t i n u a -

ciÓn se detallan : 
a) A p e r t u r a d e calles y p l a z a s , e n s a n c h e , alineación y p r o l o n g a c i ó n de 

las e x i s t e n t e s ; 
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b) Rect i f icación de rasantes en c u a n t o mejoren sensiblemente las c o n 

d i c i o n e s de tráfico, entendiéndose en p a r t i c u l a r c o m p r e n d i d a s en la o b l i 

gac ión de c o n t r i b u i r en este caso las E m p r e s a s que ejerzan h a b i t u a l m e n t e 

e l t ransporte en las v ías mejoradas, sea p a r a el abastec imiento y s a l i d a de 

los p r o p i o s establec imientos , sea c o m o negoc io especial ; 

c) Instalación de parques , j a r d i n e s v paseos ; 

d) Construcción y reparación de a l c a n t a r i l l a s ; 

e) P r i m e r establec imiento de aceras y su renovación c u a n d o ésta mejo

re sensiblemente las c o n d i c i o n e s de aquél las, sa lvo que la mejora afecte 

so lamente a su duración ; 

f) P r i m e r es tablec imiento del pavimento de las calles v plazas y la sus

titución o renovación del m i s m o , descontándose del coste, en estos últ imos 

casos, el va lor en v e n t a d e l mater ia l sustituido ; 

g) P r i m e r es tablec imiento del a l u m b r a d o público v mejora del m i s m o ; 

h) E s t a b l e c i m i e n t o y mejora del serv ic io de extinción de i n c e n d i o s y 

su entretenimiento , en c u a n t o el gasto correspondiente no fuese cubierto 

mediante la exacción de los derechos y tasas autor izados por la L e y ; 

i) P lantación de a r b o l a d o ; 

j) D e s m o n t e , terraplenado y construceiém de m u r o s tic contención, 

cierre o v a l l a d o ; 

k) Construcc ión de c a m i n o s o r d i n a r i o s y puentes v la mejora y e n 

tre tenimiento de u n o s y otros ; 

1) Construcc ión de ferrocarr i les y tranvías y aumentos de su c a p a c i 

d a d de tráfico ; 

m) Desviac ión de carreteras v otros c a m i n o s o r d i n a r i o s y de las l íneas 

de ferrocarr i les y tranvías , y supresión de pasos a n i v e l ; 

n) Construcc ión de v iaductos , ascensores y pasos subterráneos ; 

ñ) Construcc ión de embalses, canales u otras obras de irrigación,- de

secación, saneamiento o defensa contra i n u n d a c i o n e s , a l u m b r a m i e n t o s y 

elevación de aguas , instalación de fuentes públ icas y de abrevaderos ; 

o) R e g u l a r i z a c i ó n y desviación de cursos de a g u a , y 

p) C u a l e s q u i e r a otros de naturaleza a n á l o g a . 

Fundamento de la obligación de contribuir 

A r t . 3»° L a obligación de c o n t r i b u i r se funda meramente en la ejecu

ción de ias obras , insta lac iones o servic ios , y será independiente de la u t i 

l ización de u n a s y otros p o r los interesados. 

A r t . 4. 0 S e g ú n lo p r e v e n i d o en el art ículo 451 de la vigente ley de 

R é g i m e n L o c a l , la imposición de estas C o n t r i b u c i o n e s especiales será o b l i 

g a t o r i a c u a n d o procedan por efecto de obras , insta lac iones o serv ic ios que 

p r o d u z c a n un a u m e n t o d e t e r m i n a d o del v a l o r de ciertas f incas . L a i m p o 

sición de las d e m á s C o n t r i b u c i o n e s especiales será a s i m i s m o o b l i g a t o r i a 

en los casos prev is tos en el artículo 462 de la m i s m a L e y . 
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Ob l i gados a l pago 

A r t . 5 . 0 E s t á n o b l i g a d o s a l p a g o de cuotas de Contribuciones espe

c i a l e s : 

a) D e las impuestas por razón de explotaciones i n d u s t r i a l e s y c o m e r 

c i a l e s , l a s p e r s o n a s o e n t i d a d e s p o r c u y a c u e n t a o r i e s g o g i r e e l n e g o c i o . 

b) D e l a s i m p u e s t a s p o r razón d e b i e n e s , l o s dueños. 
S i los b i e n e s se b a i l a r e n g r a v a d o s c o n c e n s o , e s t a r á s u j e t o a l p a g o e l 

dueAo d e l d o m i n i o ú t i l . 

S i los b i e n e s estuvieren g r a v a d o s c o n a l g ú n d e r e c h o de u s u f r u c t o , uso 
0 h a b i t a c i ó n , el p r o p i e t a r i o t e n d r á d e r e c h o a ser r e i n t e g r a d o p o r el u s u 

f r u c t u a r i o 0 u s u a r i o : 

a) J)e u n a p a r t e de la c u o t a (pie guáre le c o n id t o t a l de ésta la m i s m a 

p r o p o r c i ó n (pie el v a l o r d e l c a p i t a l de l d e r e c h o real c o r r e s p o n d i e n t e g u a r 

de c o n el v a l o r to ta l de l a f i n c a , c u a n d o se trate de c o n t r i b u c i o n e s impues
tas p a r a n u e v a s o b r a s e i n s t a l a c i o n e s , p o r la implantación d e s e r v i c i o s d e 

c a r á c t e r p e r m a n e n t e o p o r la a m p l i a c i ó n , renovación <> m e j o r a d e a q u é l l a s 

o de é s t o s . 

b) Del tota l i m p o r t e de l a c u o t a o de las a n u a l i d a d e s c u a n d o se trate 

de c o n t r i b u c i o n e s i m p u e s t a s p a r a d o t a r g a s t o s de conservación o entrete

n i m i e n t o de las o b r a s , i n s t a l a c i o n e s o s e r v i c i o s . 

A r t . 6 . " P a r a el a v a l ú o del d e r e c h o real en los c a s o s d e l ú l t i m o apar
tado a) d e l a r t í c u l o a n t e r i o r , se estará a l o d i s p u e s t o en l a l e g i s l a c i ó n v i 

g e n t e d e l i m p u e s t o d e D e r e c h o s rea les y transmisión de b i e n e s . 

A r t . 7." L a s C o n t r i b u c i o n e s e s p e c i a l e s recaerán d i r e c t a m e n t e s o b r e l a s 

p e r s o n a s n a t u r a l e s o j u r í d i c a s que a p a r e z c a n en el R e g i s t r o de l a P r o p i e d a d 

c o m o d u e ñ a s o p o s e e d o r a s de l o s b i e n e s i n m u e b l e s o en el R e g i s t r o M e r 

c a n t i l o en la m a t r í c u l a de l a C o n t r i b u c i ó n I n d u s t r i a l c o m o t i t u l a r e s de l as 

e x p l o t a c i o n e s o n e g o c i o s a f e c t a d o s p o r la m e j o r a en l a f e c h a d e t e r m i n a 

c i ó n de l a s o b r a s o en la de c o m i e n z o de l o s s e r v i c i o s . 

A r t . 8.° E n l o s c a s o s de l i m i t a c i ó n o de d i v i s i ó n d e l d o m i n i o , l a D i p u 

tación efectuara' n o t i f i c a c i o n e s r e l a t i v a s a la l i q u i d a c i ó n y c o b r o d e las 

c u o t a s a l o s d u e ñ o s o t i t u l a r e s de l o s d e r e c h o s r e a l e s . 

A r t . 9 . 0 C u a n d o se trate de o b r a s , i n s t a l a c i o n e s o s e r v i c i o s de c a r á c 

ter g e n e r a l que afecten a v a r i o s t é r m i n o s m u n i c i p a l e s o a c o m a r c a s ente
ras, l a Diputación, a l determinar l a s z o n a s a f e c t a d a s por l a o b r a , l a i n s 

t a l a c i ó n o el s e r v i c i o , y a l g r a v a r el i n t e r é s (pie r e p r e s e n t e n p a r a c a d a u n a 

de a q u e l l a s z o n a s , p o d r á d i s t i n g u i r entre el i n t e r é s d i r e c t o de l o s c o n t r i b u 

y e n t e s v el (pie sea común en u n t é r m i n o municipal o u n a c o m a r c a . 

E n este caso , c a d a u n o de l o s A y u n t a m i e n t o s a f e c t a d o s t e n d r á e l c a 

rácter de c o n t r i b u v e n t e a l efecto de l p a g o de las c u o t a s c o r r e s p o n d i e n t e s . 

A r t . 10. L a s c u o t a s que d e b a n s a t i s f a c e r l o s A y u n t a m i e n t o s en v i r t u d 

de lo p r e v e n i d o en el n ú m e r o a n t e r i o r serán r e c a u d a d a s p o r l o s m i s m o s , d e 

c o n f o r m i d a d c o n las d i s p o s i c i o n e s r e g u l a d o r a s de esta exacción m u n i e i -
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p a l , y entregadas a la Diputación. Sin embargo, s i los Ayuntamientos i n 
c u r r i e s e n e n m o r a , l a s D i p u t a c i o n e s p o d r á n proceder a l r e p a r t o d e l a s cuo
tas e n t r e l o s Contribuyentes de Cada t é r m i n o , a t e n i é n d o s e para e l l o a la 
f o r m a e s t a b l e c i d a para d i c h a s e x a c c i o n e s m u n i c i p a l e s . E n este c a s o , l a s 

c u o t a s se e n t e n d e r á n , p a r a t o d o s l o s e f e c t o s , devengadas d i r e c t a m e n t e p o r 

l a Diputación. 
A r t 11 L a s c u o t a s s e ñ a l a d a s a los A y u n t a m i e n t o s en c a l i d a d de c o n 

t r i b u y e n t e s s e r á n compatibles c o n l a s q u e l o s p r o p i o s A y u n t a m i e n t o s p u e 

d a n i m p o n e r p a r a r e s a r c i r s e d e l o s g a s t o s o c a s i o n a d o s p o r l a s s u b v e n c i o 

n e s , a u x i l i o s o c u a l q u i e r a o t r a f o r m a d e c o o p e r a c i ó n que h a y a p r e s t a d o a 

o b r a s p ú b l i c a s , i n s t a l a c i o n e s o servicios d e l a D i p u t a c i ó n . 

Exenc i ones 

A r t . 12. S e g ú n la v i g e n t e l e v d e R é g i m e n L o c a l , se e x i m e d e e s t a s C o n 

t r i b u c i o n e s e s p e c i a l e s : 

E n c a s o s de i n c r e m e n t o de v a l o r d e f i n t a s : 

a) A l a s p r o p i e d a d e s d e l E s t a d o . 

b) A l a s de la Diputación. 
c) A las de l o s A v u n t a m i e n t o s de l a p r o v i n c i a o s u s M a n c o m u n i d a 

d e s o A g r u p a c i o n e s m i e n t r a s se h a l l e n d e s t i n a d a s a u n servicio p ú b l i c o . 

d ) A l o s i n m u e b l e s a f e c t o s a la explotación cío s e r v i c i o s de u t i l i d a d 

p ú b l i c a qUé s e a n p r o p i e d a d (le E m p r e s a s c o n c e s i o n a r i a s de d i c h o s s e r v i 

c i o s , s i e m p r e (pie (a les b i e n e s hayan de r e v e r t i r a l E s t a d o , a la P r o v i n c i a 

o Cualquiera de l o s M u n i c i p i o s de é s t a , o a s u s M a n c o m u n i d a d e s o A g r u 

p a c i o n e s , s i n i n d e m n i z a c i ó n de s u v a l o r . 

e) A l a s i g l e s i a s , c a p i l l a s , e d i f i c i o s , l o c a l e s , e t c . , d e s t i n a d o s a l c u l t o o 

a s u s s e r v i c i o s , o a E n t i d a d e s c a t ó l i c a s , e t c . , c o n el a l c a n c e s e ñ a l a d o en e l 

a r t í c u l o 4 6 8 , a p a r t a d o e) d e l a l e y de R é g i m e n L o c a l v i g e n t e . 

E n c a s o s d e b e n e f i c i o s a E n t i d a d e s , personas o c l a s e s d e t e r m i n a d a s : 

a) A la Diputación. 
b) A l E s t a d o , p o r razón de l o s s e r v i c i o s que i n m e d i t a m e n t e i n t e r e s e n 

a l a d e f e n s a n a c i o n a l , c o n el a l c a n c e s e ñ a l a d o e n el a r t í c u l o 4 7 2 d e l a l e y 

de R é g i m e n L o c a l . 

c) A las i g l e s i a s , c a p i l l a s , e d i f i c i o s , l o c a l e s , e tc . , d e s t i n a d o s a l c u l t o , 

c o n e l a l c a n c e s e ñ a l a d o en el m i s m o a r t í c u l o de d i c h a L e v , y a r t í c u l o 4 5 

d e l R e g l a m e n t o de H a c i e n d a s L o c a l e s . 

d ) A l o s b i e n e s (pie i n t e g r e n el P a t r i m o n i o n a c i o n a l y , e n t a l c a s o , 

e l E s t a d o a b o n a r á a la Diputación u n a c a n t i d a d i g u a l a l i m p o r t e d e l a s 

c u o t a s cpie p o r r a z ó n de esta e x e n c i ó n d e j a r e n de e x i g i r s e . 

A r t 13. T r a t á n d o s e de c o n t r i b u c i o n e s por incremento d e l v a l o r de f i n 

c a s , y c u a n d o el c o s t e t o t a l de l a s o b r a s , i n s t a l a c i o n e s o s e r v i c i o s n o f u e s e 

c u b i e r t o Í n t e g r a m e n t e p o r l o s p r o p i e t a r i o s (|ue n o g o z a s e n de exención, 
l a s f i n c a s e x e n t a s , excepción h e c h a de las c o m p r e n d i d a s en e l a p a r t a d o le-
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i r a e) anterior, y de los b i e n e s qíie f o r m a n el Patrimonio n a c i o n a l , serán 
o b j e t o de u n s e ñ a l a m i e n t o e s p e c i a l , q u e será de la c o m p e t e n c i a e x c l u s i v a 

de la D i p u t a c i ó n , y n o podrá ser i m p u g n a d o s i n o p o r la E n t i d a d p r o p i e t a 

r i a tle la f i n c a comprendida en el s e ñ a l a m i e n t o especial. S i c e s a r a l a c a u s a 

de e x e n c i ó n m i e n t r a s están p e n d i e n t e s o b l i g a c i o n e s por las r e s p e c t i v a s 

C o n t r i b u c i o n e s especiales 0 m e d i a n t e el p e r í o d o de v i d a de l a o b r a o i n s t a l a 

c i ó n , la D i p u t a c i ó n h a r á e f e c t i v a s las c u o t a s c o r r e s p o n d i e n t e s , e s t a n d o o b l i 

g a d o a l pago : en l o s c a s o s de enajenación a t í t u l o o n e r o s o , el e n a j e n a n t e ; 

en los de transmisión a titulo g r a t u i t o , el a d q u i r e n t e , y en l o s d e p é r d i d a 

de la e x e n c i ó n s i n transmisión de d o m i n i o , el propietario, 
A r t . 14. S e e x c e p t ú a n de lo dispuesto en el a r t í c u l o a n t e r i o r las e n a 

jenaciones a titulo o n e r o s o d e las f i n c a s propiedad de l a Diputación. 
A r t . 15. L a exención s o b r e v e n i d a c o n p o s t e r i o r i d a d a l s e ñ a l a m i e n t o 

de c u o t a n o o b s t a r á , en n i n g ú n c a s o , a la e x a c c i ó n d e é s t a s . 

Determinación del costo de las obras , insta lac iones o serv ic ios 

A r t . 16. P a r a la d e t e r m i n a c i ó n d e l c o s t o de las o b r a s , i n s t a l a c i o n e s o 

s e r v i c i o s se i n c l u i r á n s i e m p r e : 

a) E l v a l o r estimado de l o s t r a l l a jos periciales de los f u n c i o n a r i o s de 

la D i p u t a c i ó n , a u n q u e no d i e r a n l u g a r a remuneración especial a l g u n a ¡ 

b) E l valor de los t e r r e n o s que l a s o b r a s o i n s t a l a c i o n e s hubiesen de 

o c u p a r p e r m a n e n t e m e n t e , a u n q u e p e r t e n e z c a n a la Diputación, s i e m p r e 

(pie a q u é l l o s n o f u e r a n tle u s o p ú b l i c o c o n a n t e r i o r i d a d a l a c u e r d o d e eje

c u c i ó n de las o b r a s o i n s t a l a c i o n e s ; y 

c) E l i n t e r é s d e l capital i n v e r t i d o en las o b r a s , i n s t a l a c i o n e s o s e r v i 

c i o s , m i e n t r a s n o fuere a m o r t i z a d o . 

S i l a e j e c u c i ó n de las o b r a s , i n s t a l a c i o n e s o s e r v i c i o s f u e r e n a u x i l i a d o s 

p o r s u b v e n c i o n e s u o t r a s c o o p e r a c i o n e s de l E s t a d o , de o t r a s C o r p o r a c i o n e s 

o de p a r t i c u l a r e s , e l i m p o n e de estos r e c u r s o s se d e s c o n t a r á de l coste de 

las o b r a s , s a l v o l o d i s p u e s t o en el a r t í c u l o i N . 

A r t . 17. C u a n d o se trate d e o b r a s , i n s t a l a c i o n e s o s e r v i c i o s q u e , s u b 

v e n c i o n a d o s p o r l a D i p u t a c i ó n se e j e c u t e n p o r e l E s t a d o , C o r p o r a c i o n e s o 

Entidades, s o l a m e n t e se c o m p u t a r á el v a l o r de las a p o r t a c i o n e s de la D i p u 

tac ión . 

A r t i<S. S i l o s a u x i l i o s a q u e se re f iere el a r t í c u l o 1 . ü se o t o r g a s e n p o r 

E n t i d a d (pie, a t e n o r de las d i s p o s i c i o n e s de esta L e y , h u b i e r e de estar 

su je ta a l a o b l i g a c i ó n de c o n t r i b u i r e s p e c i a l m e n t e , e l importe d e ta les a u 

x i l i o s n o será d e d u c i d o d e l coste t o t a l de las o b r a s , i n s t a l a c i o n e s o s e r v i 

c i o s , a l o s e fectos d e la d e t e r m i n a c i ó n de la s u m a de las c o n t r i b u c i o n e s 

c x i g i b l c s , s i n o q u e , en c a d a c a s o , s e r á o b j e t o de especial c o m p e n s a c i ó n en 

e l i m p o r t e de l a c u o t a d e l a r e s p e c t i v a p e r s o n a o E n t i d a d , y si r e n u n c i a s e 

a esta compensación se descontará d e l coste de las o b r a s , i n s t a l a c i o n e s o 

s e r v i c i o s . 



- 4 6 -

A r t . IQ. S i el v a l o r del a u x i l i o excediera de la c u o t a d e l c o n t r i b u y e n -

te, e l e x c e s o se b o n i f i c a r á a p r o r r a t a e n l a s c u o t a s d e t o d o s l o s demás, 
c u a n d o e l c o s t o í n t e g r o d e l a s o b r a s , i n s t a l a c i o n e s o s e r v i c i o s h u b i e r a de 

g r a v a r s o b r e l o s i n t e r e s a d o s . E n o t r o c a s o , el r e f e r i d o e x c e s o b o n i f i c a r á , en 

primer l u g a r , a la Diputación, y e n ú l t i m o t é r m i n o , a l o s i n t e r e s a d o s , e n 

la p a r t e q u e e v e n t u a l m e n t e s o b r a r a d e s p u é s de c u b r i r la porción a s i g n a d a 

a la C o r p o r a c i ó n en e l c o s t o de l a o b r a . 

A r t . 2 0 . S i e l a u x i l i o c o n s i s t i e r a en l a c e s i ó n de t e r r e n o s , v é s t o s f o r -

m a s e n p a r t e d e u n á r e a c u y a m e j o r a p o r l a s o b r a s , instalaciones o s e r v i 

c i o s d i e r a l u g a r a la e x a c c i ó n de c o n t r i b u c i o n e s por a u m e n t o s d e t e r m i n a 

d o s de v a l o r , la t a s a c i ó n de d i c h o s i n m u e b l e s d e b e r á c o m p r e n d e r el (pie 

tuviera a n t e s d e l a m e j o r a , más el i n c r e m e n t o p o r r a z ó n de é s t a , m e n o s l a 

c a n t i d a d c o n que d e b i e r a gravarse este ú l t i m o p o r l a C o n t r i b u c i ó n e s p e c i a l . 

A r t . 21. S i l o s t e r r e n o s h u b i e s e n de s e r o c u p a d o s p e r m a n e n t e m e n t e 

p o r l a s o b r a s o i n s t a l a c i o n e s , el i n c r e m e n t o se f i j a r á p o r comparación c o n 

el a t r i b u i d o a l o s d e m á s del á r e a que t e n g a n c o n el o c u p a d o la m á x i m a 

a n a l o g í a . 

A r t . 2 2 . E l p r e s u p u e s t o de l as o b r a s , i n s t a l a c i o n e s o s e r v i c i o s t e n d r á 

c a r á c t e r de m e r a p r e v i s i ó n ; en s u c o n s e c u e n c i a , s i e l c o s t e e f e c t i v o de 

aquéllos fuese mayor o m e n o r que el c a l c u l a d o , se r e c t i f i c a r á , c o m o p r o c e 

d a , el s e ñ a l a m i e n t o de c u o t a s . L a s m o d i f i c a c i o n e s a f e c t a r á n solamente a l 

importe de é s t a s y en n i n g ú n c a s o a l de las b a s e s d e i m p o s i c i ó n . 

Determinación de cuotas 

A r t . 2 3 . L a s c o n t r i b u c i o n e s p o r a u m e n t o de v a l o r de l i n c a s se m e d i 

rán p o r el importe del i n c r e m e n t o d e v a l o r de l a s f i n c a s b e n e f i c i a d a s p o r 

l a s o b r a s , i n s t a l a c i o n e s 0 s e r v i c i o s , s i n que e l i m p o r t e de e s t a s c o n t r i b u 

c i o n e s pueda e x c e d e r , en n i n g ú n c a s o , n i d e l 0 0 p o r 100 d e l i n c r e m e n t o 

de v a l o r , n i d e l c o s t e t o t a l de las o b r a s , i n s t a l a c i o n e s o s e r v i c i o s . 

A r t . 2 4 . P a r a l a d e t e r m i n a c i ó n d e l i n c r e m e n t o d e v a l o r , se c o m p u 

t a r á , en s u c a s o , el de l o s derechos patrimoniales q u e en l a s o b r a s o i n s t a 

l a c i o n e s se c o n c e d a n e v e n t u a l m e n t e a l o s p r o p i e t a r i o s de l a s f i n c a s m e j o 

r a d a s , s i e m p r e que t a l e s derechos representen u n b e n e f i c i o c i e r t o , a u n q u e 

f u t u r o . 

A r t . 2 5 . T r a t á n d o s e de o b r a s s u b v e n c i o n a d a s p o r l a D i p u t a c i ó n p a r a 

d e t e r m i n a r el i n c r e m e n t o de v a l o r c o m p u t a b l e , se d e d u c i r á d e l e f e c t i v o e l 

v a l o r en c a p i t a l de l a s prestaciones a q u e , p o r o t r o s c o n c e p t o s , v e n g a n 

obligados l o s p r o p i e t a r i o s p a r a la ejecución de l a s m i s m a s o b r a s . 

A r t . 2 6 . L a s c o n t r i b u c i o n e s por b e n e f i c i o s a E n t i d a d e s , p e r s o n a s o 

c l a s e s determinadas, no p o d r á n e x c e d e r en n i n g ú n c a s o de l a s c u a t r o q u i n 

tas p a r t e s d e l c o s t e t o t a l de las o b r a s o i n s t a l a c i o n e s , s a l v o l o p r e v i s t o e n 

el a r t í c u l o 27 de la presenté O r d e n a n z a , y en l a s r e g l a s s i g u i e n t e s : • 

a) L a s Contribuciones especiales p a r a la construcción de a l c a n t a r i l l a -
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d o n o i m p o r t a r á n m e n o s de u n t e r c i o n i e x c e d e r á n de d o s t e r c i o s d e l coste 

de las o b r a s , e x c l u i d o el i m p o r t e de l a s i n s t a l a c i o n e s c o m p l e m e n t a r i a s de 

a p r o v e c h a m i e n t o de a g u a y d e t r i t u s , s i las h u b i e r e , s i e n d o íntegramente de 
c u e n t a de los r e s p e c t i v o s i n t e r e s a d o s las c o n e x i o n e s de l as f i n c a s c o n el 

a l c a n t a r i l l a d o g e n e r a l . 

b) L a s c o n t r i b u c i o n e s p a r a ta c o n s t r u c c i ó n y r e n o v a c i ó n de las ace

r a s se f i jarán en el coste í n t e g r o d e l t r o z o c o r r e s p o n d i e n t e a la l ínea de la 

f i n c a f r o n t e r a de la v í a p ú b l i c a , s i el a n c h o cié a c e r a no excediera de d o s 

m e t r o s , y en el coste p r o p o r c i o n a l a esta a n c h u r a si la t o t a l de la a c e r a 

fuese m a y o r . 

c) L a s c o n t r i b u c i o n e s p a r a primer establecimiento, sustitución o r e n o 

v a c i ó n de p a v i m e n t o de l as v í a s u r b a n a s n o e x c e d e r á n de la m i t a d d e l c o s t e . 

d) L a s c o n t r i b u c i o n e s e s p e c i a l e s p o r i n s t a l a c i o n e s , mejora y e n t r e t e n i 

m i e n t o de l o s s e r v i c i o s de extinción de i n c e n d i o s , n o excederán de l 50 p o r 

100 de l o s g a s t o s de d i c h o s s e r v i c i o s , que será d i s t r i b u i d o e n t r e l a s C o m 

p a ñ í a s q u e c u b r a n este r i e s g o y t e n g a n e s t a b l e c i d a D i r e c c i ó n , A g e n c i a , S u 

c u r s a l o r e p r e s e n t a c i ó n en la provincia en proporción a l i m p o r t e de las 

p r i m a s r e c a u d a d a s en el a n o i n m e d i a t a m e n t e anterior, por pólizas r e l a t i 

v a s a l t é r m i n o p r o v i n c i a l , s i n q u e en n i n g ú n c a s o la c u o t a e x i g i b l e en 

c a d a e j e r c i c i o p u e d a e x c e d e r d e l 5 por 100 d e l i m p o r t e t o t a l d e d i c h a s 

p r i m a s ; y 

e) S i e m p r e q u e a l g u n a c u o t a fuese i m p u e s t a ú n i c a m e n t e p o r r a z ó n de 
la existencia de a l g ú n b e n e f i c i o económico c u y a e s t i m a c i ó n en c a p i t a l fue

r a p o s i b l e , la c u o t a c o r r e s p o n d i e n t e n o p o d r á e x c e d e r d e l <;o p o r 1 0 0 d e l 

v a l o r e s t i m a d o d e l b e n e f i c i o . 

D e n t r o de l o s l í m i t e s e x p r e s a d o s se a t e n d e r á , p a r a d e t e r m i n a r la parte, 

a l í c u o t a d e l coste (pie h a de ser c u b i e r t a mediante C o n t r i b u c i o n e s e s p e c i a 

les, a la i m p o r t a n c i a r e l a t i v a de l i n t e r é s p ú b l i c o y de l o s i n t e r e s e s p a r 

t i c u l a r e s q u e c o n c u r r a n en la o b r a o instalación de q u e se t r a t e . 

En l o s c a s o s a q u e se ref iere la p r i m e r a de l as a n t e r i o r e s r e g l a s , y en 

t o d o s aquellos en que a la d i f e r e n c i a de coste p o r u n i d a d en l o s d i v e r s o s 

t r a y e c t o s , t r a m o s o s e c c i o n e s de la o b r a , i n s t a l a c i ó n o s e r v i c i o n o c o r r e s 

ponden a n á l o g a d i f e r e n c i a m el g r a d o de u t i l i d a d o b e n e f i c i o p a r a los i n t e 

r e s a d o s , t o d a s l a s p a r l e s de l p l a n c o r r e s p o n d i e n t e serán c o n s i d e r a d a s en 
c o n j u n t o a l o s efectos d e l r e p a r t o y , en c o n s e c u e n c i a , p a r a la determinación 
de l as c u o t a s i n d i v i d u a l e s , n o se a t e n d e r á s o l a m e n t e a l coste e s p e c i a l d e l 

t r a m o o s e c c i ó n de l a o b r a , i n s t a l a c i ó n o s e r v i c i o que i n m e d i a t a m e n t e a fée

le a cada contribuyente. 
A r t . 27 . S i e m p r e q u e p a r a la e j e c u c i ó n de a l g u n a o b r a , i n s t a l a c i ó n o 

s e r v i c i o procediera la i m p o s i c i ó n s i m u l t á n e a de c o n t r i b u c i o n e s p o r a u m e n 

to de v a l o r y p o r a l g u n o o a l g u n o s de l o s c o n c e p t o s a (pie se re f iere id 

a r t í c u l o 2 . 0 de esta O r d e n a n z a , se h a r á u n s e ñ a l a m i e n t o p r e v i o y p r o v i s i o 

n a l de l a s c u o t a s p o r a u m e n t o de v a l o r y p o r l o s d e m á s c o n c e p t o s e n l o s 

l í m i t e s q u e p r o c e d a n l e g a l m e n t e . E l i m p o r t e de l as c u o t a s p o r a u m e n t o de 

v a l o r b e n e f i c i a r á , en p r i m e r l u g a r , y en su caso , a la Diputación, h a s t a a n u -



- 4 8 -

lar su aportación , y si excediese de ésta, e l-resto se aplicará a reduc ir las 
cuotas de todos los c o n t r i b u y e n t e s , s in distinción del concepto por que 

fueron especia lmente g r a v a d o s para las obras , i n s t a l a c i o n e s o s e r v i c i o s y 

en proporción estr icta del i m p o r t e de las respectivas cuotas en el primer 
s e ñ a l a m i e n t o . 

Las cuotas de las C o n t r i b u c i o n e s especiales por i n c r e m e n t o de valor y 

por cualquier o tro concepto, en los casos de este art ículo, serán c o m p a t i 

bles entre sí, a u n q u e recayeran sobre u n a m i s m a persona o e n t i d a d , y se 

i m p u s i e r a n por razón de la m i s m a f i n c a . 

A r t . 28. P a r a la exacción de las C o n t r i b u c i o n e s especiales por i n s t a 

lación o ampl iac ión del s e r v i c i o de extinción de i n c e n d i o s que impliquen 
gasto dte p r i m e r es tab lec imiento , una vez l i j a d o el límite m á x i m o a repar

t i r , de c o n f o r m i d a d con el apar tado d) del ar t . 26 de esta O r d e n a n z a , se 

formulará p o r la Diputación u n c u a d r o de amort ización del coste de aqué
llos, y repartirá la contr ibución en el número de a n u a l i d a d e s que corres
ponda. L a cuota a n u a l de la contr ibución será revisada cada c i n c o años, 

s a l v o que se h u b i e r e n p r o d u c i d o gastos de los d e t e r m i n a d o s en el párrafo 

a n t e r i o r . E l límite m á x i m o de l 5 por 100 del i m p o r t e de las p r i m a s esta

b l e c i d a s en el a p a r t a d o d) a n t e r i o r m e n t e d i c h o , se entenderá referido al 

total e x i g i b l e en u n ejercic io a cada C o m p a ñ í a por los dos conceptos de 

p r i m e r e s t a b l e c i m i e n t o y de e n t r e t e n i m i e n t o . 

Exig ib i l idad de cuotas 

A r t . 29. A c o r d a d a la ejecuciéni de las obras , ins ta lac iones o serv ic ios , 

la D i p u t a c i ó n podrá e x i g i r por a n t i c i p a d o el p a g o de las C o n t r i b u c i o n e s 

especiales que h a y a n d e devengarse d u r a n t e el semestre s i g u i e n t e , en p r o 

porción a los gastos que en el m i s m o período se prevea h a y a n de sat is fa

cerse. N o podrá e x i g i r s e el a n t i c i p o tic un n u e v o semestre s i n que h a y a n 

s i d o ejecutadas las o b r a s para las cuales se e x i g i ó el a n t i c i p o a n t e r i o r . 

A r t . 3 0 . L a s C o n t r i b u c i o n e s especiales p a r a el es tab lec imiento de ser

v i c i o s se d e v e n g a r á n y serán e x i g i b l e s desde la fecha en que se c o m i e n c e 

a prestar los . L a s i m p u e s t a s por e n t r e t e n i m i e n t o se d e v e n g a r á n periódica

mente en los p l a z o s que se fi jen en el acuerdo p r o v i n c i a l . 

Aplazamiento del pago de cuotas 

A r t . 31 . N o obstante lo p r e v e n i d o en los anter iores art ículos, la Dipu
tación podrá a n t i c i p a r las cant idades que deban c u b r i r s e m e d i a n t e C o n t r i 

b u c i o n e s especiales, c o n c e d i e n d o a los c o n t r i b u y e n t e s el a p l a z a m i e n t o d e l 

p a g o de las respect ivas cuotas . E l a p l a z a m i e n t o llevará s i e m p r e apare jada 

p a r a el c o n t r i b u y e n t e la obligación de satisfacer intereses. 
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A r t . 3 2 . S a l v o l o p r e v e n i d o en el a r t í c u l o s i g u i e n t e , en t o d o c a s o d e 

a p l a z a m i e n t o el c o n t r i b u y e n t e t e n d r á d e r e c h o a a n t i c i p a r el p a g o , l i b r e de 

l o s i n t e r e s a s n o v e n c i d o s , siempre q u e se e x t i n g a t o t a l m e n t e l a o b l i g a c i ó n . 

A r t . 3 3 . E l p a g o de las o b l i g a c i o n e s a p l a z a d a s , t r a t á n d o s e de c u o t a s 

impuestas p o r razón de l a propiedad de i n m u e b l e s , o de e x p l o t a c i o n e s i n 

d u s t r i a l e s o c o m e r c i a l e s , p o d r á h a c e r s e m e d i a n t e a n u a l i d a d e s , c u y o n ú m e 

r o n o e x c e d e r á , en n i n g ú n c a s o , d e v e i n t i c i n c o , ni de la v i d a p r o b a b l e de 

la o b r a o i n s t a l a c i ó n , ni del n ú m e r o de a ñ o s (pie reste de v i g e n c i a a las 

r e s p e c t i v a s c o n c e s i o n e s , c u a n d o se trate de e x p l o t a c i o n e s i n d u s t r i a l e s y c o 

m e r c i a l e s r e v e r t i b l e s . 

Esta f o r m a de a n u a l i d a d e s será o b l i g a t o r i a , siempre que la Contribu
ción e s p e c i a l se i m p o n g a p o r razón cié a l g u n a explotación de c a r á c t e r e c o 

n ó m i c o c o m o t a l , y a p a r t e de l a consideración <le l o s i n m u e b l e s e v e n t u a l -

mente o c u p a d o s p o r las m i s m a s . E n estos c a s o s , l a obligación de contri
buir c e s a r á c o n l a e x p l o t a c i ó n , y la ú l t i m a a n u a l i d a d se e n t e n d e r á d e v e n 

g a d a p o r d í a s , a l o s efectos de p r o r r a t e o . S i e s t a n d o p e n d i e n t e s a n u a l i d a 

des d e p r o p i e t a r i o s se a b r i e r a o r e a n u d a r a a l g u n a explotación i n d u s t r i a l o 

c o m e r c i a l en c i r c u n s t a n c i a s p o r las c u a l e s procediera imp »ner C o n t r i b u 

ción e s p e c i a l , la E m p r e s a e x p l o t a d o r a e s t a r á s u j e t a a la o b l i g a c i ó n de c o n 

t r i b u i r , n a c i e n d o l a o b l i g a c i ó n en estos c a s o s c o n el hecho de l a e x p l o t a 

c i ó n y l i m i t á n d o s e a las a n u a l i d a d e s no v e n c i d a s , la p r i m e r a de l a s c u a l e s 

s e r á p r o r r a t e a b l e p o r d í a s . 

L a s a n u a l i d a d e s se f i jarán de m o d o qué la s u m a de s u s v a l o r e s a c t u a l e s 

en la techa en q u e c o m i e n c e n las o b r a s o los t r a b a j o s de i n s t a l a c i ó n sea 

i g u a l a l importe de las c u o t a s r e s p e c t i v a s , e n t e n d i é n d o s e p o r v a l o r a c t u a l 

a tal efecto la d i f e r e n c i a e n t r e el v a l o r a b s o l u t o de la a n u a l i d a d y s u d e s 

c u e n t o m a t e m á t i c o . 

A r t . 3 4 . I^a tasa de i n t e r é s a p l i c a b l e a l c ó m p u t o d e i n t e r e s e s y a l de 

v a l o r e s a c t u a l e s será la l e g a l . S i n e m b a r g o , cuando la D i p u t a c i ó n c o n t r a 

jese a l g u n a d e u d a p a r a el p a g o d e las o b r a s o i n s t a l a c i o n e s , o de l o s g a s 

tos de implantación o de ampliación de los s e r v i c i o s que d e n l u g a r a la 

imposición de Contribuciones e s p e c i a l e s , y id importe de a q u e l l a d e u d a 

e x c e d i e r a d e la m i t a d de la parte d e coste q u e h u b i e r e de s u f r a g a r y a n t i 

c i p a r l a C o r p o r a c i ó n , l a tasa de interés a p l i c a b l e será la real d e la d e u d a 

c o n t r a í d a , s i e m p r e que d i c h a tasa fuese c o n o c i d a en la fecha en cpie d e b a 

p r a c t i c a r s e e l c ó m p u t o d e l o s i n t e r e s e s r e s p e c t i v o s . 

E o s i n t e r e s e s d e t o d a o b l i g a c i ó n a este r e s p e c t o se e n t e n d e r á n v e n c i d o s 

a n u a l m e n t e , y se a c u m u l a r á n , en s u caso , a l principal, d e v e n g a n d o , a s u 

vez , i n t e r e s e s d e s d e la f e c h a de c a d a v e n c i m i e n t o . 

A r t . 3 5 . En c u a n t o a g a r a n t í a s e x i g i b l e s a los c o n t r i b u y e n t e s por el 

a p l a z a m i e n t o d e l p a g o de c u o t a s se e s t a r á a lo d i s p u e s t o en el a r t í c u l o 45S 

d e l a l e y de R é g i m e n L o c a l y d e m á s p r e c e p t o s c o n c o r d a n t e s . 

A r t . 3 6 . C u a n d o se c o n c e d i e r e a l o s c o n t r i b u y e n t e s el p a g o d i f e r i d o 

de c u o t a s o i n t e r e s e s y d u r a n t e e l p l a z o a c o r d a d o se r e d u j e r e l a g a r a n t í a a 

m e n o s de la m i t a d d e s u v a l o r , s e r á i n m e d i a t a m e n t e e x i g i b l e la t o t a l i d a d 
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del débito, s a l v o que fuere c o m p l e t a d a d e n t r o de los q u i n c e d ías ¡siguientes 
al r e q u e r i m i e n t o . 

A r t . 37. P a r a o t o r g a r el a p l a z a m i e n t o del pago mediante la presta

ción de g a r a n t í a s de índole d i s t i n t a a la real h ipotecar ia , conforme al pá

rrafo 5 de l artículo 458 de la ley de R é g i m e n L o c a l , será preciso que el 

débito por cuotas e intereses quede asegurado, a j u i c i o de la C o r p o r a c i ó n , 

con a v a l b a n c a r i o o m e r c a n t i l . 

Normas complementarias 

A r t . 38. L a Diputación podrá concertar con las personas sujetas a la 

obligación de c o n t r i b u i r especia lmente, la ejecución directa de u n a parte de 

l a o b r a o instalación en e q u i v a l e n c i a de las cuotas correspondientes o de 

a l g u n a parte de e l l a s ; pero s in (pie el importe total de la obl igación tic los 

interesados p u e d a ser m e n o r de lo que en cada caso c o r r e s p o n d a , con arre

g l o a l o s preceptos legales . E l concierto no podrá extenderse a la total i -

dad de la o b r a o instalación, s i n o c u a n d o su coste debiera sufragarse 

íntegramente por los interesados. 

A r t . 39. T r a t á n d o s e de obras , insta lac iones o servicios c u y o coste ex

ceda de dos m i l l o n e s de pesetas, y s i e m p r e que deba cubr i rse mediante 

C o n t r i b u c i o n e s especiales más de u n tercio del coste, y aún s i n este r e q u i 

sito, s i e m p r e que así lo acuerde la mayoría de los interesados que repre

senten la m a y o r parte del importe de las cuotas, se constituirá u n a A s o 

ciación a d m i n i s t r a t i v a de c o n t r i b u y e n t e s , con sujeción a cuanto prev ienen 

los art ículos 19 a 28 d e l Reglamento de H a c i e n d a s L o c a l e s . 

A r t . 40. L a s C o n t r i b u c i o n e s especiales por serv ic io de extinción de 

i n c e n d i o s , a que se refiere el apartado d) del artículo 26, podrán ser objeto 

de concier to , s i e m p r e q u e lo sol ic i te u n a representación a u t o r i z a d a de todas 

las C o m p a ñ í a s de S e g u r o s que actúen en la p r o v i n c i a . 

A r t . 41. L a documentacié>n y tramitación de los expedientes de impo

sición de C o n t r i b u c i o n e s especiales y de rec lamaciones c o n t r a éstas se aco

modarán a lo p r e v e n i d o en los art ículos 29 a 42 del R e g l a m e n t o de H a c i e n 

das L o c a l e s . 

A r t . 42. L a Diputac ión acordará en cada caso las n o r m a s sobre v a -

loración de l i n c r e m e n t o del va lor ele f incas o benefic ios de las E n t i d a d e s , 

personas o clases d e t e r m i n a d a s , y sobre extensión superf ic ia l a la (pie ha 

de considerarse afectable la o b r a , instalación o s e r v i c i o . 

A r t . 43. E n cuanto a inspección, i n f r a c c i ó n y defraudación será de 

aplicación a las C o n t r i b u c i o n e s especiales (pie se regulan por la presente 

O r d e n a n z a cuanto previenen los art ículos 744 a 767 de la lev de R é g i m e n 

L o c a l , y 265 a 278 de l R e g l a m e n t o de H a c i e n d a s L o c a l e s . 

A r t . 44. E l p lazo de prescripción de las C o n t r i b u c i o n e s especiales será 

de c i n c o años, contado desde la fecha en (pie nazca la obligación de c o n -
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t r i b u i r , t r a t á n d o s e de contribución n o l i q u i d a d a , o en o t r o c a s o , d e s d e l a 

f e c h a de la liquidación. 
Este p l a z o de prescripción será s i e m p r e i n t e r r u m p i d o p o r c u a l q u i e r a c t o 

de i n v e s t i g a c i ó n c u a n d o l a c o n t r i b u c i ó n n o esté l i q u i d a d a , y p o r c u a l q u i e r 

r e c l a m a c i é m s i e m p r e q u e de u n a y o t r a t e n g a c o n o c i m i e n t o f o r m a l e l o b l i 

g a d o a l p a g o . 

A r t . 4 5 . S e e n t e n d e r á n c o m o p a r t i d a s f a l l i d a s l o s i m p o r t e s a d e u d a d o s 

p o r l o s c o n t r i b u y e n t e s a q u i e n e s a f e c t a es ta O r d e n a n z a q u e , l u e g o de se

guido el c o r r e s p o n d i e n t e p r o c e d i m i e n t o e j e c u t i v o , n o p u e d a n h a c e r s e efec

t i v o s p o r i n s o l v e n c i a de l o s d e u d o r e s , a c r e d i t a d o as í en l o s r e s p e c t i v o s e x 

p e d i e n t e s . L a declaración de p a r t i d a s f a l l i d a s s e r á a c o r d a d a p o r el P l e n o 

de l a D i p u t a c i ó n a propuesta del S e r v i c i o de R e n t a s y E x a c c i o n e s , p r o 

d u c i e n d o l a b a j a del v a l o r correspondiente, y s i n q u e en c a s o a l g u n o o b s t e 

d i c h o a c u e r d o p a r a r e a n u d a r , s i e l l o f u e r a p o s i b l e , e l p r o c e d i m i e n t o eje

c u t i v o i n t e r r u m p i d o m i e n t r a s n o p r e s c r i b a l e g a l m e n t e l a a c c i ó n d e u d o r a . 

A r t . 4 6 . E n lo n o p r e v i s t o en l a p r e s e n t e O r d e n a n z a s e r á de a p l i c a 

c i ó n p a r a l a s C o n t r i b u c i o n e s a q u e se re f ieren los p r e c e p t o s g e n e r a l e s p e r 

t i n e n t e s d e l a l e y de R é g i m e n L o c a l de 24 de j u n i o de 1955, d e l R e g l a 

m e n t o de H a c i e n d a s L o c a l e s d e 4 de a g o s t o de 1952 y d e m á s d i s p o s i c i o 

n e s c o n c o r d a n t e s . 

A r t . 4 7 . E s t a O r d e n a n z a s e r á a p l i c a b l e c o n e fectos d e s d e i . ° de e n e r o 

d e 1959, s u b s i s t i e n d o en t a n t o n o se a c u e r d e s u m o d i f i c a c i ó n . 

M a d r i d , 29 d e n o v i e m b r e d e 1958. 

EL PRESIDENTE, 

M A R I A N O O S S O R I O A R E V A L O 

M A R Q U E S DE LA V A L D A V I A 
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